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| RESUMO DO EDITAL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 003/2024/SM| - CE Abertura em 2200412024, às 
kONCORRÉNCIA ELETRONICA N° 003/2024/SM| - CE https:/novobbmnet.com.br 

OBJETO: 
ICONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS DO MUNICIPIO DE PARAMOTI - 

VALOR TOTAL ESTIMADO: 
IRS 258 354,58 (Duzentos e cinquenta e oito mil trezentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta e oito centavos) 

INSTRUMENTO FORMA DE REGISTRO DE PREÇOS STORIA = = e * CONTRATUAL | ADJUDICAGAO : TERMO DE F NAO ACULTADA i GLOBAL 1 
L DOCUMENTOS DE HABILITAGAO (ITEM 12 DO EDITAL) - 
Requisitos basicos: 

|- Documentos constantes nos artigos 62 a 70 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, 

LICITAGAO EXCLUSIVA ME/EEP Rªsª':g“;iªº" EXIGE AMOSTRA/DEM. 
NÃO NÃO NÃO 

PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA / DIA/HORÁRIOS: 
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ABERTURA E ANÁLISE INÍCIO DA SESSÃO DE ATÉ: DAS PROPOSTAS: DISPUTA DE PREÇOS: 

I 2210412024 às 09h00 22/04/2024 às 09h10 23/04/2024 às 09h00 
PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO 

Atravês dos sitio: httos:/novobbmnet.com.br, Até as 13:00hsdo dia 16/04/2024, 
OBSERVAGOES GERAIS: 
A Disputa dar-se-4 pelo MODO ABERTO. 
REFERENCIA DE TEMPO: Para todas as referéncias de tempo sera observado o horário de Brasilia /DF e, dessd forma, serão registradas no sistema eletrénico e na documentação relativa ao certame. 

FORMALIZACAO DE CONSULTAS E EDITAL 
Ihnps Jinovobbmnet.com.br; https:/www.paramoti.ce. gov.br/; https:/imunicipios-licitacoes. ce.ce.. gov.br/ 

a 
Rua Santa Ana, 64, Centro - Paramoti — Ceará 

CEP: 62736-000 - Fone/Fax: (85) 3320-1338 - CNPJ: 07.711.963/0001-42 
Site: www.paramoti.ce.gov.br/



— PREFEITURA MUNICIPAL DE 

> PARAMOTI 4 h 

4 G& Um neve Tompe ma ucva Histímia 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2024/SM! - CE 
CONCORRÊNCIA ELETRONICA Nº 003/2024/SM! - CE 
MENOR PRECO GLOBAL 

O MUNICIPIO DE PARAMOT] - CE, insciita no CNPJMF sob o mº 07.711.963/0001-42, torna público para conhecimento dos interessados que ser4 realizado CONCORRENCIA ELETRONICA, do tipo "MENOR PREGO GLOBAL", a ser processado e julgado pelo(a) Agente de Contratagdo e sua Equipe de Apoio conforme condigdes estabelecidas no presente Edital regida pela Lei Federal n° 14,133 de 01 de abril de 2021, Lei Complementar Federal n® 123, de 14 de dezembro de 2006, Regulamentagdes Municipals e demais normas regulamentares aplicaveis 4 espécie, atendidas as limitagdes, condigoes e exigéncias expressamente fixadas neste EDITAL. 

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS | ABERTURAEANALISEDAS |  INICIO DA SESSAO DE ATE: PROPOSTAS: DISPUTA DE PREGOS: 
22/04/2024 às 09h00 . 22/04/2024 às 09h10 23/04/2024 às 09h00 

1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1. A Concorrência Eletrônica será realizada em sessão pública, na data, horário e local já indicados anteriormente, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança, criptografia e autenticação, Em todas as Suas fases. Os trabalhos serão conduzidos pelo(a) Agente de Contratação, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "BBMNET Licitações", constante da pagina eletrônica do BBMNET - Licitações Públicas, no endereço https:/inovobbmnet.com.br. 
12 Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impega a realização da elapa de lances desta licitação na data acima mencionada, o evento sera automaticamente transferido para nova data e horário, devidamente informados via chat. 

2 - OBJETO 
21 É objeto desta licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS DO MUNICIPIO DE PARAMOTI - CE conforme especificações do edital, no-termo de referência/projeto básico. 
22 O valor total do certame não poderá ultrapassar R$ 258,354,58 (Duzentos e cinquenta e oito mil trezentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta e oito centavos). 
23 Os pregos maximos unitarios admitidos neste certame estão constantes nas planilhas orgamentarias em anexo ao este edital. 

3 — PARTICIPAGAO 
31 Poderá participar da presente concorréncia eletrônica, a empresa que atender a todas as exigéncias deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à documentação, e estiver devidamente cadastrada junto ao Orgao Provedor do Sistema, através do site www.novobbmnet.com,br. 
32 Como  requisito para participagdo na concorréncia, em campo propio do sistema eletronico, o licitante devera manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigéncias de habilitação previstas no Edital. 33 A empresa participante devera estar em pleno cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituicao e na Lei Federal n.º 9,854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser exigida esta comprovagao a qualquer tempo. 
34 Não sera admitida a participação de empresas que se encontrem em regime de concordata ou em processo de faléncia, sob concurso de credores, dissolução ou liquidação, que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspensa ou que por esta tenham sido declaradas inidoneas. â/ 
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4 - CREDENCIAMENTO 
41 Poderão participar da presente Concorrência Eletrônica os interessados que estivere 
credenciados no Plataforma BBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira de Mercadortas 
www.novobbmnet.com.br 
42, O Licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por 
eventuais danos decorrentesde uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros 
43 As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletronico poderdo ser dirimidas através 
da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e*mail, disponiveis no enderego eletrônico 

https:/fnovobbmnet.com.br, 
44 Qualquer divida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitagoes podera ser 
esclarecida através dos canais de atendimento da Boisa Brasileira de Mercadorias, de segunda a sexta-feira, das 
07:30hs as 13:00hs (horario de Brasilia) através dos canais informados no site https://novobbmnet com.br. 

5 - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 
51 O cerlame sera conduzido pelo(a) Agente de Contratação, que terá, em especial, as seguintes 
alribuigoes 
52 Coordenar os trabalhos da equipe de apoio; 
53, Responder s questdes formuladas pelos fomecedores, relativas ao certame; 

54, Abrir as propostas de pregos; 

55, Analisar a aceitabilidade das propostas; 

58 Desclassificar propostas indicando os motivos; 
57. Conduzir os procedimentos relativos aos lances e & escolha da proposta ou do lancede menor preco; 

58. Verificar a habilitação do proponente; 

59. Declarar o vencedor; 
5.10. Receber, examinar e submeter os recursos & autoridade competente parajulgamento; 

511, Elaborar a ata da sessao; 
512 Encaminhar o processo & autoridade superior para homologar e autorizar acontratagao. 

6 - DA PARTICIPAGAO NA LICITAGAO: 
6.1 Poderao participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigéncias contidas neste edital 

€ Seu anexo, 
6.2 Detenha atividade pertinente e compativel com o objeto desta Concorréncia; 
63. Os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento da Bolsa 
Brasileira de Mercadorias no enderego https://novobbmnet.com.br, 
6.3.1. Para ter acesso ao sistema eletronico, os interessados em participar desta concorréncia eletronica 

deverdo dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento 

do sistema; 

6.3.2. 0 uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade. 

64, O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transagdes efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitagao por 

eventuais danos decorrentesde uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros, 

65. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatiddo dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e manté-los atualizados junto aos órgãos responsaveis pela informagdo, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorregao ou aqueles se tomem 
desatualizados. 
66. A ndo observancia do disposto no item anterior poderd ensejar desclassificagdo no momento da 

habilitação, 

67. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8,538, de 2015. 
'f/’ 
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6.7.1. Para fins de aplicação da Lei Complementar 123/2006 nesta licitação, as MPE (MEI, ME 
aos mesmos benefícios sendo, portanto, denominadas genericamente de MPE ou de Entidades Beneficiadas; 
6.8. Não Poderão disputar esta Licitação: 

6.8.1. Aquele que não atenda as condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
6.8.2. Autor do anteprojeto, do projeto basico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou juridica, quando a 
licitação versar sobre servigos ou fornecimento de bens a elerelacionados; 
6.8.3. Empresa, isoladamente ou em consdrcio, responsavel pela elaboragdo do projeto basico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 
5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsavel técnico ou subcontratado, quando a licitagao versar 
sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessarios; 
6.8.4. Pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 
em decorréncia de sanção que lhe foi imposta; 
6.8.5. Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econdmica, financeira, trabalhista ou civit 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue 
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 
6.8.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 

6.8.7. Pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgagao do edital, tenha sido condenada 
Judicialmente, com transito em julgado, por exploragao de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condigdes 
analogas às de escravo ou por contratagdo de adolescentes nos casos vedados pela legisiagao trabalhista; 
6.8.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 
6.8.9. Pessoas juridicas reunidas em consórcio; 
6.8.10. Organizagdes da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condigéo; 
6.8.11. Não podera participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do 
órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 
exercicio ou após o exercicio do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme $ 1° do 
art. 9° da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 
6.8.12. Direta ou indiretamente, empresa ou firma mercantil individual constituida por servidor ou dirigente de 
órgão ou entidade contratante ou responsavel pela licitagao, nos termos do art. 9°, Inciso i, da Lei Federal nº 14,133, 
de 2021; 
6.8.13. Empresa que, embora qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, incidam em 
qualquer das vedagdes do artigo 3°, paragrafo 4°, da Lei Complementar n°123, de 2006; 
69, O impedimento de que trata o item 6.8 sera também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 
pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
juridica do licitante. 

6.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu servigo, o autor dos projetos e a empresa a que se 
refere o item 6.8.2 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação 
ou de gestão do contrato, desde que sob supervisao exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade, 
6.11. Em licitagdes e contratagbes realizadas no ambito de projetos e programas parciaimente financiados por 
agência oficial de cooperagao estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou 
da contrapartida nacional, não podera participar pessoa fisica ou juridica que integre o rol de pessoas sancionadas por 
essasentidades ou que seja declarada inidonea nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 
6.12. A vedação de que trata o item 6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionario ou representante de empresa que 
preste assessoria técnica. 

7 - ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREGOS 
71 A participagdo na concorréncia eletronica dar-se-a por meio de digitação da senha privativa do licitante e 
subsequente preenchimento da proposta de prego, contendo valor GLOBAL, até o horario previsto no preambulo 
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deste edital. 
72 0 arquivo da Ficha Técnica/Proposta Inicial de Pregos devera ser enviado em formulario especifico, bem 
como o arquivo da Proposta Final Readequada, exclusivamente por meio do Sistema Eletronico, conforme Anexos 
(planilhas orgamentarias, cronogramas fisico-financeiros) 
3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarara, em campo proprio dosistema, que: 
733 Cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 
7.3.2. Esta ciente e concorda com as condigdes contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada esta em conformidade com o edital e que o valor ofertado compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituigao Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convengoes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo; 
733, Não emprega menor de 18 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituigao, 
73.4. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forgado, 
observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 1ºe no inciso Il do art. 5°da Constituição Federal; 
FRA Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991. 
74 O licitante organizado em cooperativa devera declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletronico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 
75, O fomecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
devera declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletronico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da 
Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 
49, observado o disposto nos $$ 1º ao 3° do art, 4°, da Lei n.º 14,133, de 2021. 
78 O licitante se responsabilizara por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletronico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos durante a sessão pública. 
77 Incumbira, ao licitante, acompanhar as operagdes no sistema eletrdnico durante a sessio publica da 
concorréncia eletrônica, ficando responsavel pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservancia de 
qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexao. 
78 Os itens das propostas que eventualmente contemplem objeto que não corresponda as especificagdes 
contidas no ANEXO | deste Edital serão desconsiderados. 
79. Nas propostas, serão consideradas obrigatoriamente: 
T5 Preço de cada item do objeto licitado, de acordo com os preços praticados no mercado, conforme 
estabelece o art. 12, inciso 1l, da Lei Federal nº 14,133/21 em moeda corrente nacional, em algarismo com no máximo 
duas casas decimais; 
7.9.2. Especificações detalhadas dos objetos ofertados. 
7.9.3. Inclusdo de todas as despesas que influem nos custos, tais como: transporte, seguro e frete, tributos 
(impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), obrigagdes sociais, trabalhistas, encargos 
comerciais ou de qualquer natureza e todos os dnus diretos e indiretos; 
7.9.4. Prazo de validade da proposta de, no minimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão desta 
concorréncia eletronica; 
7.9.5. Prazo de entrega, o objeto da presente licitação devera ser fomecido de acordo com a necessidade da 
Secretaria, durante o período da sua vigência e nas condições deste edital, celebrando as contratações decorrentes, 
mediante emissão da Autorização de Fomecimento, exarada por escrito pelo Serviço de Compras, visada pela 
Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento. 
7.9.6. O local da obra será na sede do Municipio, conforme especificado no projeto basico. 
7.10. Poderao ser admitidos pelo Agente de Contratagao erros de natureza formal, desde que não comprometam 
0 interesse público e da Administragao. 

8 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
81 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

V 
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campos: valor (unitario, etc, conforme o caso) e (anual, total) do item; / 
82 Para todos os fins, valera para esta licitação o itemlote com sua descrição conforme objeto apresentada no 
Sistema BBMNET, o qual podera haver divergéncia na sequéncia entre o Termo de Referéncia/projeto basico e o 
apresentado no Sistema novobbmnet.com.br . Prevalecera o sistema eletrônico BBMNET 
83 Todas as especificagdes do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
84 Nos valores propostos estardo inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciarios, 
trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam diretaou indiretamente na execugao do objeto. 
8.5. Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão 
ou qualquer outro pretexto. 
86. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variaveis, a cotação 
adequada sera a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
87. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
88. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de 
tributação pelo Simples Nacional. 
89. A apresentagéo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposigdes nelas contidas, em 
conformidade com o que dispde o Termo de Referéncialprojeto basico, assumindo o proponente o compromisso de 
executar o objeto ficitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais necessarios, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituigao, 
8.10. O prazo de validade da proposta não sera inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentagao. 
8.1, Os licitantes devem respeitar os pregos maximos estabelecidos nas normas de regéncia de contratagoes 
plblicas federais, quando participarem de licitagbes publicas; 
8.12, O descumprimento das regras supramencionadas pela Administragao por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilizagdo e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequéncias: assinatura de prazo 
para a adoção das medidas necessarias a0 exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; 
ou condenagao dos agentes piblicos responsaveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuizos ao erario, 
caso verificada a ocorréncia de superfaturamento por sobreprego na execugao do contrato, 

9 - ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSAO 
91 O Agente de Contratagdo via sistema eletronico, dara inico & Sessão Piblica, na data e horario previstos 
neste Edital, com a divulgagao das propostas para cada lote licitado. 
92 A abertura da presente licitação dar-se-4 aulomaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrénico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
93 A partir do horário previsto no edital, terá inicio & sessão piblica da Concorréncia eletrônica, com a 
divulgação das propostas de preços recebidas pelo sitio, passando o(a) Agente de Contratação a avaliar a 
aceitabilidade das propostas. 
94, Durante a sessão pública, a comunicação entre o(a) Agente de Contratação e as licitantes ocorrerà 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
95. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da Concorrência 
Eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
96. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema para 
participar da sessão de lances, A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento 
€ respectivo horário de registro e valor, 
97 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitagao, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessãopública, 
98, Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante devera preencher 
todas as informagdes no campo “FICHA TÉCNICA' ou anexa-las por meio de arquivo eletrdnico no campo apropriado 
do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadorias, sendo vedada a identificação do licitante por qualguer meio. 
99, Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificagéo da proposta, sem prejuizo das 
sanções previstas nesse Edital. ª/ 
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9.10. A desclassificação sera sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
real por todos os participantes. 

9.11; A não desclassificagao da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrario, levado a 
efeito na fase de aceitação. 

9.12. O encaminhamento de proposta pressupde também pleno conhecimento e atendimento de todas as 
exigéncias contidas no edital e seus anexos. O fomecedor sera responsavel por todas as transações que forem 
efetuadas em seu nome no sistema eletronico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances 

913, O sistema ordenara automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarao da 
fase de lances. 
914 Ofa) Agente de Contratagdo deverd suspender a sess3o publica da Concorréncia Eletronica quando 
constatar que a avaliação da conformidade das propostas ira perdurar pormais de um dia. 
9.15. Após a suspensdo da sessdo plblica, o(a) Agente de Contratação enviara, via chat, mensagens às 
licitantes informando a data e o horario previstos para o inicio da oferta de lances. 
9.16. O sistema disponibilizara campo proprio para troca de mensagens entre 0(a) Agente de Contratagéo e os 
licitantes. 

917. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverdo encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletronico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
9.18. Quando a licitagao for por item o lance devera ser ofertado pelo valor Unitario, quando for por lote o lance 
devera ser ofertado pelo valor global e no final os itens do lote deverão ser ajustados com os valores iguais ou inferiores 
aos de referencia, compativeis coma soma do valor global final do lote. 

919 Os licitantes poderao oferecer lances sucessivos, observando o horério fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 
9.20. O licitante somente podera oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por 
ele ofertado e registrado pelo sistema. 

921 O intervalo minimo de diferenca de valores ou percentuais entre os lances, que incidira tanto em relação 
aos lances intermediarios quanto em relação à proposta que cobrira melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem reais). 
922, O licitante que errar seu valor, podera solicitar através do chat do sistema sem se identificar, 2 exclusão do 

seu último lance ofertado, caso ofa) Agente de Contratação ndo veja a mensagem, no intervalo dos lances e o valor 
for finalizado a proposta para aquele item sera desclassificada, sem responsabilidades para o Agente Municipal que 
esta conduzindo a sessao. 

923 O procedimento seguira de acordo com o modo de disputa adotado. 

10 - FORMULAGAO DE LANCES 
101 Aberta a etapa competitiva (Sessão Piblica), os licitantes deverao encaminhar lances, exclusivamente por 

meio do sistema eletronico, 
102. Os licitantes poderao oferecer lances sucessivos, pelo VALOR GLOBAL, observandoo horário fixado e 
as regras de aceitagdo dos mesmos. 
103 Somente serdo aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao seu último lance que tenha sido 
anteriormente registrado no sistema. 
104. Durante a Sessão Publica da Concorréncia Eletrônica, os licitantes serdo informados em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu detentor. 

105, A etapa de lances da sessao piblica será conforme Lei Federal nº 14.133/2021, o qual o site 

www.novobbmnet.com.br se baseia para o processo licitatorio. No predmbulo deste edital esta definida o modo de 
disputa deste certame, que podera ser: 

10.5.1. Modo de Disputa Aberto: 
10.5.1.1. No modo de disputa "aberto”, a apresentagao de lances publicos é de forma sucessiva, com prorrogagdes. 
10.5.1.2. A etapa de lances da sessão piblica terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, sera prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do periodo de duração da 
sessão pública, 

V 
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10.5.1.3. A prorrogagdo automatica da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois) min 
sucessivamente sempre que houver lances enviados neste periodo de prorrogagao, inclusive no caso de lances 
intermediarios. 
10.5.1.4. Nao havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão plblica encerrar-se-à 
automaticamente, 

10.5.1.5. Encerrada a fase competi tiva sem que haja a prorrogação automatica pelo sistema, podera o Agente de 
Contratagao, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão publica de lances, em 
prol da consecugao do melhor prego. 

10.5.2. Modo de Disputa Aberto-Fechado: 
10.5.2.1, No modo de disputa “aberto e fechado", & quando os licitantes apresentam lances publicos e sucessivos, com 
lance final e fechado. 
10.5.2.2. A etapa de lances da sessao piblica tera duragdo inicial de quinze minutos. Apds esse prazo, o sistema 
encaminhara aviso de fechamento iminente dos lances, após isso, transcorrer o periodo de tempo de até dez minulos, 
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 

10.5.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrira oportunidade para que o autor da oferta de valor 

mais baixo e os das ofertas com pregos até dez por cento superior aquela possam ofertar um lance final e fechado em 
até cinco minutos, o qual seré sigiloso até o encerramento deste prazo. 
10.5.2.3.1. O licitante podera optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por oferecer melhor lance. 
10.5.2.3.2. Nao havendo pelo menos trés ofertas nas condigdes definidas neste item, poderão os autores dos melhores 
lances, na ordem de classificacdo, até o maximo de trés, oferecer um lance final e fechado 
em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
10.5.2.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenara os lances segundo a ordem 
crescente de valores. 
10.5.24.1. Nao havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, havera o reinicio 
da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o maximo de trés, na ordem de classificagéo, possam ofertar um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual sera sigiloso até o encerramento deste prazo. 
10.5.25. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgaré os larces 
segundo a ordem crescente de valores, 
10.5.3. Modo de Di: -Ab: 
10.5.3.1. Poderão parti cipar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preçoímaior 
percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores aquela, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 
10.5,3.2, Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item anterior, poderão os licitantes que 
apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 
10.5.3.3. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automati 
camente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últi mos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
10.5.3.4, A prorrogação automáti ca da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, sera de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 
10.5.3.5. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automati camente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de ciassificação. 
10.5.4. Modo de Disputa Fechado: 
10.5.4.1, O modo de disputa a ser adotado será a do tipo fechado, em conformidade com o art. 56, inciso Il da Lei 
14.133/21 clc art. 1º, da Lei 14.770/2023, 
106. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da Concorréncia 

Eletrônica, o sistema eletronico podera permanecer acessivel aos licitantes, para a recepção dos lances, retornando o 

Agente de Contratagao, quando possivel, sua atuago no certame, sem prejuizo dos atos realizados. 

107 Apds o fechamento da etapa de lances, o Agente de Contratagdo poderá encaminhar, pelo sistema 

eletronico, contrapropostas diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja 

obtido prego melhor, bem como decidir sobre a sua aceitação. 

108 Sera assegurada preferéncia de contratagao para as microempresas, as empresas de pequeno porte e as 
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cooperativas, em caso de empate ficlo, conforme prevê a Lei Complementar 123/2006, entendendo como e 
aquelas situações em que aspropostas apresentadas pela microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como 
pela cooperativa, sejam iguais ou superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor valor, observadas as 
normas legais. 
109, Só podera haver empate entre propostas iguais (ndo seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

10.9.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate sera aquele previsto no art. 
60 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
10.9.2. Disputa final, hipdtese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato continuo 
à classificagdo; 
10.9.3. Avaliagdo do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverao preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
10.9.4, Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento; 
10.9.5. Desenvalvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientagdes dos órgãos de controle 
10.9.6. Persistindo o empate, sera assegurada preferéncia, sucessivamente, aos bens e servigos produzidos ou 
prestados por: 

10.9.7. Empresas estabelecidas no temitório do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administraggo Pública estadual ou distrital ficitante ou, no caso de licitagdo realizada por órgão ou entidade de 
Municipio, no territério do Estado em que este se localize; 

10.9.8. Empresas brasileiras; 
10.9.9. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 
10.9.10.  Empresas que comprovem a pratica de mitigagao, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 
2009. 
10.10. Encerrada a efapa de envio de lances da sessão publica, na hipdtese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do prego maximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, ofa) Agente de 
Contratação podera negociar condigdes mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
10.10.1. — A negociagdo poderd ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação iniciaimente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo apds a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preco maximo definido pela Administração. 
10.10.2. — A negociação serd realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
10.10.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatério. 

10.10.4.  Ofa) Agente de Contratagdo solicitara ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessérios a confirmação daqueles exigidos neste Edital e ja 
apresentados. 

10.10.5. É facultado ao(a) Agente de Contratagio prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

10.10.6. — Após a negociação do prego, ofa) Agente de Contratagao iniciara a fase de aceitação e juigamento da 
proposta. 
10.10.7. A ME elou EPP mais bem classificada podera apresentar proposta de preco inferior aquela considerada 
vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
10.10.8.  N&o ocorrendo a contratagdo da ME e/ou EPP, na forma prevista no subitem anterior, serdo convocadas 
as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 10.8 (ME's e EPP's), na ordem classificatoria, 
para o exercicio do mesmo direito; e 
10.10.9.  Na hipotese da não contratagao nos termos previstos dos itens 10.8, o objeto licitado sera adjudicado em 
favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
10.10.10. A ME e EPP mais bem classificada sera convocada para apresentar nova proposta no prazo maximo de 5 
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(cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 
1011 Após comunicado do Agente de Contratação, o licitante detentora da melhor oferta devera comprovar sua 
situagao de regularidade, conforme documentação exigida no item 12. 

11 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
111, Apos analise da proposta, o Agente de Contratação anunciaré o licitante vencedor. 
112, Na hipotese da proposta ou do lance de menor valor ndo ser aceito ou se o licitante vencedor desatender as 
exigéncias habiiitatdrias, o Agente de Contratação examinara a proposta ou lance subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, na ordem de classificagao, e assim sucessivamente, até a apuração de 
uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 

11.3  Sendo suscitada alguma dúvida quanto ao objeto proposto pelo licitante vencedor, em razéo das especificações 
indicadas na proposta, o Agente de Contratagao podera solicitar ao licitante declaração expedida pela empresa, de 
Que 0 objeto possui as caracteristicas indicadas na proposta, como condigao necessaria para adjudicagao do objeto. 
11.3.1 O licitante que não atender ao disposto no item anterior, em prazo estabelecido pelo Agente de Contratação, 
estara sujeito à desclassificagao do item proposto. 

11.4 Depois de encerrados e ordenados os fances, de acordo com o menor prego apresentado, o Agente de 
Contratação verificara a aceitabilidade do lance de valor mais baixo comparando-0 com os valores consignados na 
referéncia, decidindo, motivadamente,arespeito. 
115 Encerrada a etapa de negociagao, o(a) Agente de Contratagao verificara se o licitante provisoriamente 
ciassificado em primeiro lugar atende as condigdes de participagdo no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021, legislação correlatae no edital, especialmente quanto 4 existéncia de sanção que impeça a 
participagao no certame ou a futura contratagao. A empresa interessada afirmara em Declaragdes conforme Anexos, 
que: 

1151 Não esta impedida de participar do presente certame. 

1152 Nao esta impedida de contratar com a Administragao Pública. 

1153 Nao foi declarada inidônea por ato do Poder Público. 

11.54 Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação. 

11.5.5 Que concordamos com todas as condições do edital, 

11.6 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento dehabilitação. 
11.7 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o(a) Agente de Contratação verificara se faz jus ao beneficio, em conformidade disposições 
neste edital. 

118 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, ofa) Agente de 
Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
11.9 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

1191 Contiver vicios insanaveis; 

11.9.2 Não obedecer às especificagdes técnicas contidas no Termo de Referéncia/ProjetoBasico; 
11.9.3 Apresentar pregos inexequiveis, ou quando permanecerem acima do prego méaximo em referéncia ao 
valor definido para a contratagao; 

11.9.4 Nao tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administragao; 

11.9.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigéncias deste Edital ou seusanexos, desde que 
insanavel. 

1110 No caso de serviços em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 75% 
(setenta e cinco) do valor orçado pela Administração. 
1111 Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da 
proposta no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados a partir do encerramento da sessão eletrônica. O pedido de 
esclarecimento (diligencia), será realizado no chat do sistema, visto que muitas vezes o endereço e demais informações 
para localização e contato com a empresa não está correto nos seus documentos. 

F- 
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11.12 Não sera aceito o pedido de desistência do item, sem justificativas legais, após a fase : 
alegando falta de conhecimento ou atos similares, Neste caso, se ocorrer a presente Situação, o processo continuara e 
a Autoridade Competente com o Juridico, julgarão o pedido e adotarão as providencias legais e necessarias com afs) 
empresa(s) licitante(s). 

1113 Emos no preenchimento da planiha ndo constituem motivo para a desclassificacdo da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo sistema, desde que não. haja majoragao do preço e 
que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 
11.13.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não afterem a substancia das 
propostas; 
11.13.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuigdes na forma do Simples Nacional, quando não cabive! esse regime. 

11.14  Para fins de andlise da proposta quanto ao cumprimento das especificagdes do objeto, poderá ser 
colhida a manifestagéo escrita do setor requisitante do servigo ou da areaespecializada no objeto. 

12 - DAFASE DE HABILITAGAO 

121, Encerada a etapa de negociação e aceitação, serd iniciade a fase de Habiltação, onde serà 
disponibilizado ao licitante classificado em primeiro lugar, o comando para insercao dos documentos de Habilitagéo. O 
prazo para a insergdo dos documentos Solicitados neste edital serd de 02 (duas) horas, a contar do disparo da 
mensagem daliberagéo do comando para inserção dos documentos, sujeito a desclassificagdo, caso não faga no tempo 
determinado. 

121 Os documentos previstos no Termo de Referéncia, necessarios e suficientes parademonstrar a capacidade 
do licitante de realizar o objeto da licitagao, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos artigos 62 a 70 da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

12.2 Os documentos relativos à habilitagao dos licitantes, deverão ser encaminhados conforme previsto neste 
edital, contados da convocagao do(a) Agente de Contratação, por meio eletrônico (upload), nos formatos (extensoes) 
*pdf', observado o limite de 6 Mb para cada arquivo, conforme regras de aceitagdo estabelecidas pela plataforma 
https:/inovobbmnet.com.br. 
123 Franqueada vista aos interessados, e após a analise das documentagdes sera aberto o prazo minimo de 
00:30:00 (trinta minutos) para manifestagdo da intenção de interposiçãode recurso. 
124 O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro dos prazos estabelecidos, acarretará a 
desclassificação e/ou inabilitação da licitante, bem como as sanções previstas neste Edital, podendo o(a) Agente de 
Contratação convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente. 
12.5 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada pela 
ICPBrasil, nos termos da Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumir-se-ão 
verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em 
papel. 
12.6 A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e veracidade dos 
documentos enviados eletronicamente. 
12.7 Como condição prévia ao exame da documentagao de habilitagdo do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o(a) Agente de Contratago verificara o eventual descumprimento das condigdes de 
participacéo, especialmente quanto à existéncia de sanção que impega a participação no certame ou a fulura 
contratagéo, mediante aconsulta aos seguintes cadastros. 

13. Para fins de habilitação, devera o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

13.1. HABILITAGAO JURIDICA: 
A) Empresario individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede; 
B) Microempreendedor Individual - MEI: Ceriificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 
aceitação ficard condicionada 4 verificação da autenticidade no sitio hitps:/iwww.gov brlempresas-e-negocios/pt- 
briempreendedor; 
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C) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa Individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 
seus administradores; 
D) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial 
da Unido e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agéncia, sucursal ou 
estabelecimento, a qual sera considerada como sua sede. 
E) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas do local de sua sede, 
acompanhada de documento comprobatério de seus administradores; 
F) Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresaria: inscrição do ato consfitutivo da filial, sucursal ou 
agéncia da sociedade simples ou empresaria, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no Registro 
Publico de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 
G) Ato de autorização para o exercicio da aividade - Decreto de autorização, em se tratando de empresa estrangeira 
em funcionamento no Pais, e alo de registro para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir, 

OBS: Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de fodas as alteragbes ou da consolidação 
respectiva. 

1.2, HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
A) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF), 
conforme o caso; 
B) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicilio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual; 
C) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentagdo de certidao expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributarios federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos & Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n® 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretario da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nagional. 
D) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante. ou outra equivalente, na forma 
da lei; 
E) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na 
forma da lei. 
F) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo (FGTS); 
G) Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a apresentagao de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidagao das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943; 
H) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n.º 9,854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal, não emprega menor de 18 (dezoito) anos em 
trabalho notumo, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos, em conformidade com o inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133/2021 
13.2.1, Caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, devera comprovar tal 
condição mediante a apresentagdo de declaragdo da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 
13.2.2. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estara dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal, 
13.2.3. Na forma do que dispde o art. 42 da Lei Complementar n°. 123 de 14.12.2006, a comprovação de regularidade 
fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente sera exigida para efeito de assinatura do 
contrato. 
13.24. Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasido da 
participagao neste procedimento licitatorio, deverdo apresentar toda a documentagao exigida para fins de comprovagao 
de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrigao, 
1325, Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, sera assegurado o prazo de 05 
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(cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
por igual periodo, a critério da Administração Pública, para a regularizagdo da documentagio, pagamento ou 
parcelamento do débito Qualificação Econdmico-Financeira. 
13.2.6. A não regularizagao da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicara na decadéncia do direito 
à contratação, sem prejuizo das sangdes previstas na lei e neste edital, sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, nos termos deste edital. 

13.3. QUALIFICAÇÃO ECONOMICA FINANCEIRA 
13.3.1, Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, exceto as sociedades 
cooperativas, conforme dispõe o art. 4° da Lei nº 5.764/1971, No caso de pessoa fisica ou de sociedade simples, 
certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do licitante; 
13.3.2. Na ausência da certidão negativa, o licitante em recuperação judicial deverá comprovar o acolhimento Judicial do 
plano de recuperação judicial nos termos do art. 58 da Lei nº 11.101/2005, No caso do licitante em recuperação 
extrajudicial deverá apresentar a homologação judicial do plano de recuperação; 
13.3.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 
(dois) últimos exercicios sociais, comprovando: Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência 
Geral (SG) iguais ou superiores à 1 (um): 
A) Quando S.A, balanço patrimonial devidamente registrado (art. 289, caput e parágrafo 5º, da Lei Federal N 
6.404/76). 
B) Quando outra forma societéria, balango acompanhado de copia do termo de abertura e de encerramento do Livio 
Didrio do qual foi extraido (artigo 5°, paragrafo 2°, do Decreto-lei N° 486/69), autenticado pelo órgão competente do 
Registro do Comércio ou Cartório Competente, devidamente assinado por profissional reconhecido pelo conseiho 
regional de contabilidade 
13.3.3.1. Caso a empresa lictante apresente resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos indices de Liquidez Geral (LG), 
Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), sera exigido para fins de habilitação patriménio liquido minimo de 10% 
valor total estimado da licitagao. 
13.3.32. Os documentos referidos acima limitar-se-ão a0 último exercicio no caso de a pessoa juridica ter sido 
constituida ha menos de 2 (dois) anos. 
13.3.3.3. Caso a empresa licitante utilize o Sistema Publico de Escrituragao Digital (SPED), deverá apresentar o balango 
patrimonial dos 2 (dois) Ultimos exercicios sociais exigiveis, considerando-se as disposicdes das Instruções Normativas 
da Receita Federal do Brasil. 
13.3.34. As empresas criadas no exercicio financeiro da licitação deverdo atender a todas as exigéncias da habilitação 
€ poderao substituir os demonstrativos contabeis pelo balano de abertura. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 65, §1°). 
13335, O atendimento dos indices econbmicos previstos neste item devera ser atestado mediante declaração 
assinada por profissional habilitado da area contabil, apresentada pelo fomecedor. 
13.4, QUALIFICACAO TECNICA 
13.4.1. QUALIFICAGAO TECNICO-OPERACIONAL 
13.4.1.1. Prova de Registro da pessoa juridica expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA 
ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), em que conste responsavelfeis) técnico(s) com aptidão para 
desempenho de atividade pertinente ao objeto da licitagao, em plena validade. 

13.4.1.2. Sociedades empresárias estrangeiras atenderdo à exigéncia por meio da apresentagdo, no momento da 
assinatura do contrato, da solicitagao de registro perante a entidade profissional competente no Brasil e/ou no Estado do 
Ceara. 
134.1.3. Indicagao do pessoal técnico adequado e disponivel para a realização do objeto da licitagao, bem como da 
qualificacdo de cada membro da equipe técnica que se responsabilizara pelos trabalhos, em conformidade com o 
disposto no inciso Il do art. 67, da Lei Nº 14.133/2021, apresentando, no minimo, o seguinte: 
13.4.1.3.1. Equipe minima: 
a) 01 (um) Engenheiro Civil; ou 
b) 01 (um) Arquiteto e Urbanista). 
134.1.4. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informagdes e das condicdes locais para o 

cumprimento das obrigages objeto da licitagao; 
134141, A declaragdo acima podera ser substituida por declaração formal assinada pelo responsavel técnico do 
licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

E 
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134,15. Apresentar pefo menos 01 (um) ATESTADO OU CERTIDAO DE CAPACIDADE TECNICA, que comprove(m) 
ter a licitante capacidade operacional na execução de servios similares de complexidade tecnolégica e operacional 
equivalente ou superior com as do objeto ora licitado, atinentes às respectivas parcelas de maior relevancia do objeto da 
lictagao, na forma prevista no art. 67, $ 1º, $ 2º , Lei nº 14.133/21, acompanhados da respectiva Certidão de Acervo 
Técnico ou anotagdo/registros de responsabilidade técnica (ART/RRT) emitida pelo CREA ou CAU. Para fins da 
comprovagao, sao consideradas parcelas de maior relevancia ou de valor significativo; 

TEMDO | camre - = QUANTIDADE | QUANTIDADE EM | orgamENTo | CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO UNID | ORÇAMENTO | — EXIGIDA 
BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO 1 31 (Al [PSRR S RA M | 68416 440 
PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA 

2 42 C289 |s/ REJUNTAMENTO (AGREGADO| M: | 301422 1500 
ADQUIRIDO) 

13.4.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL 
134.2.1. Apresentar profissional Responsável Técnico de nível superior na área de engenharia civil ou arquitetura 
ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, devidamente registrado no conselho profissiona! 
competente, detentor de no minimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, com acervo aprovado pela Camara 
Especializada do CREA da respectiva modalidade ou CAU, conforme o caso, que comprove(m) ler ofs) 
profissional(is) executado serviços similares de complexidade fecnolégica e operacional equivalente ou superior com as 
do objeto ora licitado, atinentes às respectivas parcelas de maior relevancia do objeto da licitação, na forma prevista no 
art, 67, $ 1º, $ 2º , Lei nº 14.133/21, não se admitindo atestado(s) de Fiscalização, Supervisao, Gerenciamento, Controle 
Tecnológico ou Assessoria Técnicas ou simples ART's não aprovadas pela camara especializada competente, Para fins 
da comprovagao, são consideradas parcelas de maior relevancia ou de valor significativo: 

TTEM DO = QUANTIDADE | QUANTIDADE EM | orcamento | CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO | UNID | SRCAMENTO| — EXIGIDA 
BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO 1 34 cose | CARBLETA MEIOFED mM | Bx 440 
PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA 

2 42 289 |8' REJUNTAMENTO (AGREGADO| Mº | 301422 1500 
ADQUIRIDO) 

13.4.2.2. A comprovação do vinculo do profissional de que trata o subitem 13.4.2.1. deste edital será feita da seguinte 
forma: 
A). Para sócio, mediante a apresentação do contrato social e aditivos; 
B). Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, devidamente registrada junto ao 
órgão competente. 
C). Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, à comprovação se dará mediante a apresentação 
da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - devidamente assinada ou Contrato de Prestação de 
Serviço em vigor celebrado de acordo com a legislação civil 
D). Declaração de compromisso de vinculação futura firmada por engenheiro civil ou arquiteto ou outro devidamente 
reconhecido pela entidade competente, detentor do acervo técnico, informando que o mesmo assumirá a 
responsabilidade técnica dos serviços licitados, caso a licitante se sagre vencedora do certame. 
13.4.2.2.1. Com base no artigo 64, inciso |, da Lei nº 14,133/2021, a Prefeitura se reserva o direito de consultar o CNIS 
(Cadastro Nacional de Informações Sociais), para comprovar o vínculo empregatício do(s) responsavel (is) técnico(s) 
detentor (es) dos atestados com o licitante. 
13.4.23. O(s) profissionaí(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço objeto do contrato, e 
será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela 
Administração. 

13.4.2.4, Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes 

— 
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atestados executados de forma concomitante. 
13.425. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa 
licitante. 
134.26. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte & contratação, endereço atual 
da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
13.4.2.7, No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como responsável 
técnico, como comprovação da qualificação técnica, todas as que se enquadrarem nessa condição serão inabilitadas 
13.4.2.8. No caso de comprovação da capacidade técnica da licitante e dos profissionais em serviços realizados no 
exterior, deverá ser apresentado Atestado de Capacidade Técnica, devidamente regularizado no país de origem, 
registrado no Consulado Brasileiro acompanhado por tradução juramentada, 
134.2.9. Os atestados de capacidade técnica da empresa licitante, deverá ser devidamente certificado pelo CREA, para 
comprovar que a mesma executou obra ou serviço de características semelhantes ao objeto ora licitado; 
13.4,2.10. As empresas deverão apresentar DECLARAÇÃO DE VISITA AO LOCAL DA OBRA efou DECLARAÇÃO DE 
RENÚNCIA A VISITA TÉCNICA, através do responsavel técnico, de que possui pleno conhecimento do objeto e que 
tomou conhecimento do projeto e de todos os aspectos peculiares & execução da obra, não podendo alegar 
desconhecimento de seu endereço. 

134.211, A declaração deverá ser assinada pelo Responsável Técnico da licitante, devidamente identificado, 
pertencente ao seu quadro permanente, registrado no CREA/CAU da jurisdição da sede da mesma. 
134.2.12. Caso a empresa deseje visitar o local da obra podera ser feita no horário normal de funcionamento da 
Secretaria da Infraestrutura de 07:00h às 13:00h), através de agendamento prévio, com saida de frente da sede da 
Prefeitura Municipal, onde serão recolhidos os credenciamentos e documentos dos engenheiros das empresas 
participantes, onde se fará presente um responsável da Prefeitura para acompanhar os interessados. À visita deverá ser 
realizada até 02 (dois) dias úteis antes a data prevista para a abertura do certame. Não serão marcadas visitas fora do 
horário especificado. 
1342121. Os interessados poderão obter esclarecimentos ou informações técnicas através do e-mail 
lictacaopmparamoti@amail.com, pelo telefone (85) 994158615; 

13.4.212.2. As despesas de visita aos locais das obras/servigos correrdo por conta exclusiva do licitante; 
134.2.123. Se o proponente se fizer representar, devera juntar procuragao ou carta de credenciamento, outorgando 
com poderes ao representante para decidir a respeito dos atosconstantes da presente licitação. 

13.5, Para os documentos que n3o mencionarem prazo de validade sera considerado o prazo de 60 (sessenta) dias, 
contados da dala de sua expedição. 

13.6, Após a divulgação do edital no sitio eletrdnico, os licitantes encaminhardo, exclusivamente por meio do sistema, 
proposta com a descrição do objeto ofertado e o prego, até a data e o horário estabelecidos para encerramento do 
cadastro da proposta. 
13.7. O envio da proposta ocorrera por meio de chave de acesso e senha. 
138. O licitante declarara, em campo proprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e a 
conformidade de sua proposta com as exigéncias do edital. 

13.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inseridos no sistema, até o encerramento do 
cadastro da proposta, 
13.10. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados para 
avaliação do Agente de Contratagao e para acesso público apds o encerramento do envio de lances. 

13.11. Os documentos complementares à proposta e & habilitação, quando necessarios & confirmação daqueles 

exigidos no edital e ja apresentados, serdo encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do 
envio de lances, observado o prazo minimo de 02 (duas) horas contados da solicitagio do Agente de Contratagao no 
sistema, 

14. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 
14.1. Como condigdo prévia ao exame da documentagdo de habilitagdo do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o(a) Agente de Contratação verificara o eventual descumprimento das condições de 
participagao, especialmente quanto 4 existéncia de sangdo que impega a participagdo no ceriame ou a futura 
contratagdo, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
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14.1.1. — Sistemade Cadastramento Unificado de Fomecedores - SICAF 
14.1.2. — Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas - CEIS. 
14.1.3. — Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa(CNIA) 
Nacional de Justiça — CNJ. 

14,1.4. — Listade Inidoneos do Tribunal de Contas da União - TCU, 
14.2. A consulta aos cadastros referidos no item anterior poderá ser feita pelo(a) Agente de Contratação em 

qualquer momento do procedimento licitatório. Sugere-se a apresentação das consultas especificadas no item 14.1 pelo 
licitante nos documentos de habilitagao. 

14,3. Declarações com todas as informações solicitadas, conforme modelos em Anexos. 

14.4, Sera inabifitado o licitante que não comprovar sua habilitagio, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste Edital, 

14.5. Constatado o atendimento s exigéncias de habilitação fixadas no Edital, o licitante sera declarado 
vencedor, 

14.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderao ser apresentados em original baixados de sites 
oficiais, ou digitalizados do original, caso o documento tenha o QR CODE, sera verificado alravés deste sua validade, e 
podendo também, a empresa ser diligenciada para a veracidade do documento apresentado no prazo maximo de 02 
(dois) dias, sob penas de inabilitação, e sanções administrativas. 

14.7. Sera verificado se o licitante apresentou as declaragdes anexas ao edital, seu compromisso em atender 
aos requisitos de habilitação, e o declarante respondera pela veracidade das informages prestadas, na forma da lei 
(art. 63, |, da Lei Federal nº 14,133 de 2021). 
14.8. Sera verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitago, a declaragao de que cumpre 
as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para reabilitado da Previdéncia Social, previstas em 
lei e em outras normas especificas. 

14.9. O licitante devera apresentar, sob pena de desclassificagdo, declaração de que suas propostas 
econdmicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assequrados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convengdes coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, 
14.10. A habilitação será verificada por meio dos documentos por ele abrangidos. 

14.11. Somenle havera a necessidade de comprovagao do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais nao-digitais quando houver divida em relação à integridade do documento digital ou quando a 
lei expressamente o exigir, 

14.12. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema eletronico 
https://novobbmnet.com.br e manté-los atualizados junto aos órgãos responsaveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à começão ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem 
desatualizados 
14.13. A ndo observancia do disposto no item anterior podera ensejar desclassificagdo no momento da 
habilitação, 

14.14. A verificação pelo(a) Agente de Contratação, em sitios eletrdnicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certiddes constitui meio legal de prova, para fins de habilitagdo. 

14.15. Os documentos exigidos para habilitação descritos no item - HABILITAÇÃO, e subitens: Habilitação 
juridica; Regularidade Fiscal e Trabalhista; Qualificagdo Econdmico- Financeira; Qualificagao Técnica e Documentos 
Complementares deverdo ser encaminhado em PDF enviados por meio do sistema, em formato digital pelo sistema 

eletrônico. 
14,16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, salvo em sede de diligéncia, conforme artigo 64 daLei Federal nº 14,133, de 2021. 
14.17, Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessivel a todos, atribuindo-lheseficácia para fins de habilitação e ciassificação. 

14.18. Na hipotese de o licitante não atender às exigéncias para habilitagao, o(a) Agente de Contratação 
examinara a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificagao, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital. 

É 
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14.19. Somente serdo disponibilizados para acesso publico os documentos de habilitação do lictante cuja 
proposta atenda ao edital de licitagao, após concluidos os procedimentos de que trata o subitem anterior 

14.20. Os documentos solicitados que por sua natureza devam ser expedidos por órgão publico, deverao estar no 

prazo de validade neles previstos, e todos os demais que não conste expressamente seu prazo de validade, considerar- 
se-do validos por 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissdo, a exceção de atestado (s) de capacidade 
técnica que não sera(ao) objeto de aferigao quanto a esse aspecto, 

14.21. Os documentos de Habilitação deverao estar com prazo vigente; 

14.22. Serdo aceitas somente copias legiveis; 

14.23, Não serdo aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. 

14.24, Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitaçãodeverão estar. 

14.24.1. Em nome da licitante e, preferencialmente, com nimero do CNPJ e com oendereco respectivo; 

14.24.2.  Se a licitante for matriz, todos os documentos deverdo estar em nome damatriz; 
14.24.3.  Se alicitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela propria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

14.25. O(a) Agente de Contratação reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso da 
licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo para atendimento. 
14.26. A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicara inabilitagao da licitante, sendo vedada, a 
concessao de prazo para complementagdo da documentagao exigida para a habilitação, salvo motivo devidamente 
Justificado e aceito pelo(a) Agente de Contratagao, 
14.27. O(a) Agente de Contratagdo consultara nos sitios oficiais de órgãos e entidades emissores de certiddes, 
para verificar as condigdes de habilitagao das licitantes. 

15. - DO PARECER TECNICO 

15.1. Para efeito de adjudicagdo desta Concoméncia, o Agente de Contratação, se juigar necessário, 
encaminhara o processo ao Secretaria de Infraestrutura/setor de engenharia, a fim de que seja emitido Parecer Técnico 
referente a proposta vencedora do item. 

15.2. Ocorrendo a desclassificagdo da empresa vencedora, os autos serdo devolvidos ao Agente de 
Contratagao, para que este realize nova negociagao com as demais empresas, obedecendo a ordem de classificagéo 

15:3: Somente após tal procedimento, o Agente de Contratação fará a adjudicagao as empresas vencedoras 

16. - DAIMPUGNAGAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
16.1, Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicago da Lei Federal 
nº 14,133, devendo protocolar o pedido até 3 (trés) dias (teis antes da data da abertura do certame. 

16.2. A resposta & impugnagdo ou ao pedido de esclarecimento será divuigado em sitio eletrbnico oficial no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior & datada abertura do certame. 
16.3. A impugnagao e o pedido de esclarecimento poderao ser realizados por forma eletronica, pelos seguintes 
meios: proprio sistema htips:/novobbmnet.com.br, até o horario final de expediente da Prefeitura de Paramoti, as 
13h:00min do 3° dia útil antes da data da abertura docertame; 
16.3.1. As impugnagdes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstosno certame. 

16.3.2. A concessão de efeito suspensivo & impugnacdo é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
agente de contratagao, nos autos do processo de licitação. 
16.3.3.  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realizagao do certame. 

17. - RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
171 A intenséo de interpor recurso sera logo apos a divulgagao da habilitagéo com prazo minimo de 00:30:00 
(trinta minutos) e a interposicao de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou Inabilitação de 
licitantes, & anulação ou revogagao da licitagao, observara o disposto no artigo 165 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

17.2. O prazo recursal é de 3 (trés) dias úteis, contados do dia subsequente & realizagdo da concorréncia 
Eletrônica para a apresentagao das razões, por meio de memórias , ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para apresentar contrarrazoes, em igual número de dias, que comegardo a correr no término do prazo do recorrente, 

4— 
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sendo-lhes asseguradavista imediata dos autos. 

17.3. Cabera recurso nos casos previstos na Lei Federal n.º 14.133/21, devendo o licitante manifestar-se 
imediatamente sua intenção de interpor recurso, através do propric do Sistema Eletrônico, 

SA A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que o licitante 
pretende que sejam revistos pelo Agente de Contratação. 

17.4. 0O licitante que manifestar a intenção de recurso e o mesmo ter sido aceito pelo Agente de Contratagao, 
dispora do prazo de 03 (trés) dias úteis para a apresentação das razbes do recurso, por meio do sistema, que sera 
disponibilizado a todos os participantes, ficando as demais desde logo intimados para apresentar as contrarrazoes em 
igual nimero de dias. 

17.5. A falta de manifestagao imediata e motivada do licitante importara na decadéncia do direito de recurso e 
adjudicação do objeto pelo Agente de Contratagao à vencedora. 
17.6. O recurso contra a decisao do Agente de Contratagao não terá efeito suspensivo, 

17.7. 0 acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento 

17.8. Não serdo conhecidos os recursos interpostos apos os respectivos prazos legais, bem como os 
encaminhados por fax, correios ou entregues pessoalmente. 

17.9. Decaira do direito de impugnar, perante a Administragao, os termos desta licitação, o licitante que 
aceitando-0s sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou iregularidades que a viciaram, hipótese em 
que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

17.10. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a regularidade 

dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse publico, adjudicara o objeto do certame à licitante vencedora 
e homologara o procedimento licitatório, 

17:1%. Os autos do processo permanecerdo com vista franqueada aos interessados no sitio eletrônico 

hitps://novobbmnet.com.br/. 

18. - ADJUDICAGAO E HOMOLOGAGAO 
18.1. A adjudicação do objeto do presente certame sera viabilizada pelo Agente de Contratação, sempre que 
nao houver recurso. 

18.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só podera ser realizada 
depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Agente de Contratago, ou, quando houver recurso, pela 
propria autoridade competente. 

18.3. A autoridade competente adjudicara o objeto licitado ao vencedor do certame e homologaré o resultado 
da licitação, convocando o adjudicatario a assinar a o contrato dentro do prazo de no maximo, 05 (cinco) dias uteis, a 

contar dadata em que o mesmo for convocado para fazé-lo junto ao Municipio, podendo ser prorrogado devidamente 
justificado. 
18.4. A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta, ndo apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a assinar o contrato, retomar a Sessdo 
Pública e convidar os demais proponentes classificados, seguindo a ordem de classificago, para fazé-lo em igual prazo 
e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, ou revogar a licitação independentemente da cominagao 

do art. 90 da Lei Federal 14.133/21. 

18.5. Decorrido o prazo do item 18.3, dentro do prazo de validade da proposta, e não havendo manifestação do 
proponente convocado para a assinatura da Ata, sera ele havido como desistente, ficando sujeito as seguintes sangdes, 
aplicaveis isolada ou conjuntamente: 

18.6. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global de sua proposta; 

18.7. Impedimento de contratar com a Administragao por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 
18.8. A multa de que trata o item 18.6 devera ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias Uteis, a contar da 

intimagao da decisao administrativa que a tenha aplicado, garantida a defesa prévia do interessado, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis. 

19. DA CONTRATACAO: 
19.1. Sera firmado contrato ou instrumento equivalente com a licitante vencedora com base nos dispositivos da 
Legal: Lei Federal n° 14,133 de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 
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147/2014, de 07 de agosto de 2014, 

19.2. A empresa devera comparecer no prazo maximo de 05 (cinco) dias dteis, contados a partir da data de sua 
convocagao, por escrito, para assinatura do Contrato. 

19.3. Decorrido o prazo sobredito, contado do recebimento do comunicado oficial para assinatura do contrato, e 
não lendo a empresa vencedora comparecido ao chamamento, perdera o direito à contratação e estara sujeita as 
penalidades previstas neste edital. 

19.4. Nas hipbteses de recusa do adjudicatario ou do seu não comparecimento para assinatura do contrato ou 
retirada do empenho, no prazo estipulado, bem como em caso de perda dos requisitos de manutengao da habilitação, 
sera convocagao do licitante que tenha apresentado a segunda melhor oferta classificada, obedecida as exigéncias de 

habilitagao. 
19.4.1 O disposto no subitem anterior podera sempre se repetir até a efetiva celebragao do Contrato com o Contratante, 

observadas as ofertas anteriormente apresentadas pelos licitantes, sem prejuizo da aplicago das penalidades cabiveis 
ao licitante que ndo cumprir oscompromissos assumidos no certame. 

19.5. A Contratada esta obrigada a aceitar, nas. mesmas condições contratuals, acréscimos ou supressoes 
determinadas pelo Contratante até 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado. 

19.6. Qualquer entendimento relevante entre a Contratante e a Contratada sera formalizado por escrito e 
também integrara o Contrato. 

20. - RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

20.1. Entregar o objeto licitado conforme especificagdes deste edital e seus ANEXOS e em consonancia com a 
proposta de preço apresentada; 
20.2. Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos legais, que 

correrdo por conta exclusiva da Contratada; 
203. Indenizar terceiros por eventuais prejuizos decorrentes da execugdo ou Inadimpléncia do presente 
contrato, independentemente das sangdes aplicaveis e demais responsabilidades. 

20.4, Comunicar por escrito, na forma do estabelecido neste instrumento, qualquer anormalidade que, 

eventualmente, apure ter ocorrido na entrega dos materiais, ou que possam comprometer a sua qualidade. 

20.5. Não transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros, sem prévia autorizagdo da 
CONTRATANTE. 

206. Atender às determinagdes da fiscalização da CONTRATANTE. 
20.7. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitagao. 
20.8. Providenciar a imediata correção das deficiéncias efou imegularidades apontadaspelo 
CONTRATANTE no prazo de 7 (sete) dias. 

20.9. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressdes até 25% dovalor inicial 
atualizado do contrato ou da nota de empenho; 

20.10. Demais obrigagdes conforme Projeto basico e Minuta Contratual. 

21. - RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 
21.1. Oferecer todas as condições e informagbes necessárias para que a CONTRATADA possa fomecer os 
servigos dentro das especificagdes exigidas no Termo de Referéncialprojeto basico; 

21.2. Acompanhar e fiscalizar o objeto do contrato por meio de um representante da Administracdo 
especialmente designado para tanto; 

21.3. Orientar a Contratada quanto à forma correta de apresentação das Notas Fiscais, 

214, Indicar o local onde serdo realizadas as obras. 

21.5. Efetuar os pagamentos a Contratada, conforme as condições estabelecidas no contrato. 
21.6. Notificar a Contratada, fixando-lhes prazos para substituigao dos servigos fornecidos com irregularidades. 

21.7. Notificar a Contratada, por escrito, de todas as penalidades, multas, suspensão de serviço ou sustagao de 
pagamentos, todas as vezes que forem comprovadas, pela Prefeitura Municipal, quaisquer inobservancias das 
exigéncias do contrato, 

21.8. Prestar a Contratada, quando necessario, quaisquer esclarecimentos relativos ao cumprimento das 

obrigagbes assumidas na contratagao. 
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21.9. Demais obrigações conforme Termo de Referência e Minuta Contratual 

22. - DAFORMA DE EXECUÇÃO: 

22.1. As obras a serem executadas deverdo atender as Normas Técnicas, Especificações e 

da ABNT (Associagdo Brasileira de Normas Técnicas), ou outras normas similares indicadas pela Propon 
pelo contratante que garantam, no minimo, qualidade analoga 4 exigida pelas normas da ABNT. 

22.2. A forma pela qual deverão ser executadas as obras e servicos licitados e as diversas obrigagdes dos 
licitantes e do adjudicatario do objeto desta licitagdo estdo registradas neste Edital, nas especificagdes técnicas. 
memoriais descritivos, planilhas orgamentarias, cronogramas fisico-financeiros e na Minuta do Contrato e anexos que. 
igualmente, integram o dossié de informagdes sobre a licitagdo. 

23. DASINFRAGOES ADMINISTRATIVAS E SANGOES 

231 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
23.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo(a) Agente de Contratação durante o certame; 

23.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 

quando: 

23.1.2.1.  Nao enviar a proposta readequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
23.1.2.2.  Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel; 

23.1.2.3.  Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

23.2. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 

23.2.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração; 

23.2.2 Apresentar declaragéo ou documentagéo falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a licitação; 

23.2.3. Fraudar a licitação 

23.24. Comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude de qualquer natureza, emespecial quando: 

3 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

.2.4. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

23.2.5.  Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

23.2.6. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.º 12.846, de 2013. 

233. Com fulcro na Lei Federal n® 14.133, de 2021, a Administração podera, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes efou adjudicatérios as seguintes sangdes, sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal: 

233.1. Adverténcia; 

233.2. Multa; 
23.3.3. Impedimento de licitar e contratar e 
2334. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

Punição ou até que seja promovida sua reabilitagdo perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, 

23.4. Na aplicagdo das sanções serdo considerados: 

234.1. A natureza e a gravidade da infragao cometida. 

234.2. As peculiaridades do caso concreto 
234.3. As circunstancias agravantes ou atenuantes 

2344, Os danos que dela provierem para a Administragao Publica 

2345, A implantagdo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e orientagdes dos 
orgaos de controle. 

23.5. A multa sera recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida 
no prazo maximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicagdo oficial, mediante avaliação dos casos previstos 
neste edital e legislagao em vigor. 

23.6. As sanções de adverténcia, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
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contratar poderao ser aplicadas, cumulativamente ou não, a penalidade de multa. 

23.7. Na aplicação da sangdo de multa sera facultada a defesa do Interessado no prazo de' 
úteis, contado da data de sua intimagao. 
238. A sangdo de impedimento de licitar e contratar sera aplicada ao responsavel em decorréncia das 
infragdes administrativas relacionadas no item 23.3.3, quando nao se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 
impedira o responsavel de licitar e contratar no ambito da Administragao Publica direta e indireta do ente federativo a 
qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo méaximo de 05 (cinco) anos. 

2389. Podera ser aplicada ao responsavel a sangao de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorréncia da pratica das infragdes dispostas no item 23 deste edital, bem como pelas infrações administrativas, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observara o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.º 14.133/2021, 

23.10. A recusa injustificada do adjudicatario em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o Instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administragdo, descrita neste edital, caracterizara o descumprimento total da 
obrigagao assumida e o sujeitara as penalidades e & imediata perda da garantia de proposta em favor do 6rgdo ou 
entidade promotora da licitação. 

23.11. A apuragdo de responsabilidade relacionadas as sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar demandara a instauragdo de processo de responsabilização a ser 
conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliara fatos e circunstancias 
conhecidos e intimara o licitante ou o adjudicatario para, no prazo de 15 (quinze) dias Uteis, contado da data de sua 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir 

23.12. Cabera recurso no prazo de 15 (quinze} dias úteis da aplicação das sanções de adverténcia, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimagdo, o qual sera dirigido à autoridade que tiver proferido a 
decisao recorrida, que, se nao a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhara o recurso com sua 
motivagao a autoridade superior, que devera proferir sua decisão no prazo maximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

23.13. Caberá a apresentagdo de pedido de reconsideragdo da aplicação da sanção de declaragdo de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no 
prazo maximo de 20 (vinte) dias Gteis, contado do seu recebimento. 

23.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recomida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

23.15. A aplicação das sangBes previstas neste edital não exclui, em hipotese alguma, a obrigação de reparação 

integral dos danos causados. 

23.16. Demais sacoes conforme minuta contratual. 

24. -DO PAGAMENTO 
24.1. O pagamento do preço conirafual deverd guardar estreifa relagdo com a execug@o dos servigos 

contratados e apresentagdo de seus efeitos ou resultados nos termos estabelecidos nos documentos da licitagao. 
24.2. 0 pagamento dos servigos sera feito pela Prefeitura Municipal, em moeda corrente do Pais, por meio de 

deposito em conta corrente bancéria da Contratada, especificada no Contrato, em parcelas compativeis com os 

Cronogramas Fisico e Financeiro, contra a efetiva execugdo dos servigos e apresentagdo de seus efeitos, tudo 
previamente atestado pelo setorcompetente da Prefeitura Municipal, mediante apresentagao dos seguintes documentos: 

24.2.1, Nota Fiscal de Servigos/Fatura; 

24.2.2. — A Nota Fiscal devera ser protocolada na Prefeifura Municipal, juntamente com o boletim de medição 
mensal devidamente aprovado pela fiscalização da Prefeitura Municipal. 

24.3. Copia da guia da Previdéncia Social - GPS e Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de 
Servigos - FGTS, devidamente quitado, relativo ao més da (ltima competéncia vencida. 

24.4. A tributagao do Imposto Sobre Servigo de Qualquer Natureza - ISSON incidira conforme disciplinado pelo 
Cadigo Tributario Municipal de Municipio de Paramoti. 

24.5. A Contratada apresentará a Prefeitura Municipal de Município de Paramoti para pagamento, fatura ou 
documento equivalente. Recebida, a fatura ou cobrança será examinada pela Prefeitura Municipal no máximo de 10 
(dez) dias. No exame a Prefeitura Municipal, preliminamrmente, verificará e certificará a efetiva execução dos serviços 
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indicados na fatura e a regular entrega de seus efeitos. Estando tudo em ordem, o pagamento sera feito sem nenhum 
acréscimo ou agregado financeiro. 

24.5.1. Até o 5° dia do més subsequente, a CONTRATADA apresentara a medição dos servigos 

efetivamente executados acompanhada das respectivas memórias para a Fiscalizagao, para a conferéncia da medição, 

compatibilizando-a com os dados da planilha de pregos constantes de sua proposta, bem como da documentagao habil 

de cobranga, 

2452, Se ocorrerem aditivos decorrentes de alteragdes dos projetos que incluam acréscimo de valores e 
quantidades de servicos e materiais, a CONTRATADA devera readequar este aditivo ao cronograma fisico-financeiro 

original e reapresenté-lo com as devidas alteracdes, na lavratura do aditivo. 
24.5.3. Os valores referentes aos serviços rejeitados, relativos a uma medição, serão retidos e só serdo pagos 

após a CONTRATADA refazé-los. 

24.6. Serao retidos na fonte os demais tributos e contribuigdes sobre os pagamentos mensalmente efetuados, 
utilizando-se as aliquotas previstas para cada tipo de servigo, conforme legislação. 

25. REAJUSTAMENTO DE PRECOS 
25.1, Na forma prevista no instrumento de minuta de contrato, 

26. SUBCONTRATAGAO E SUB-ROGAGAO 
26.1. O licitante contratado nao podera ceder, sub-rogar, parcial ou totalmente os servigos objeto deste Edital 
por não haver respaldo legal, podera, no entanto, subcontratar mediante prévia autorizagao, por escrito, observando-se, 

quando concedida aulorizagdo para subcontratagdo, celebrar com o lerceiro a quem subcontratar, Contrato com inteira 
obediéncia aos termos do Contrato original firmado com a Prefeitura Municipal e sob a sua inteira e exclusiva 
responsabilidade e não podera ultrapassar de 30% (trinta) por cento do valor do objeto contratado, na forma 
determinada pela Prefeitura Municipal. 

26.2. No caso de subcontratagao, devera ficar demonstrado e documentado que estasomente abrangera etapas 
dos servigos, ficando claro que a subcontratada apenas reforara a capacidade técnica da contratada, que executara, 
por seus proprios meios, o principal do servico de que trata este Edital, assumindo a responsabilidade direta e integral 
pela qualidade dos servigos contratados. 

26.3. A assinatura do contrato cabera somente à empresa vencedora, por ser a (nica responsavel perante a 

Prefeitura Municipal, mesmo que tenha havido apresentagdo de empresa a ser subcontratada para a execugdo de 
determinados serviços integrantes desta licitagdo. 

26.4. A Prefeitura Municipal se reserva o direito de, apds a contratagao dos servigos, exigir que o pessoal 
técnico e auxiliar da empresa contratada e de suas subcontratadas se submetam a comprovação de suficiéncia a ser 

por ela realizada e de determinar a substituicio de qualquer membro da equipe que ndo esteja apresentando o 
rendimento desejado. 

27. -RESCISAO 

FA FA A rescisão das obrigações decorrentes da presente Concorrência se processara de acordo com o que 
estabelece os artigos 104 e 138 da Lei n.º 14.133/21 e suas alterações posteriores, e em casos omissos, a legislação 
civil em vigor. 

28. - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
28.1. Os recursos financeiros para a despesa decorrente da contratação que se seguirem & contratação correm 
por conta de recursos do FPM e/ou Recursos Próprios, e outros, dotação orçamentária; 06.01.15,122.0251.2.030.0000 — 

4.4.90.51-00 — Obras e Instalações, 

29. -DISPOSICOES GERAIS 
29.1. É facultado, a0 Agente de Contratação, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder, em qualquer fase da 
licitação, diligéncias destinadas a esclarecer ou a complementar a instrugdodo processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informagao que devena constar originalmente da proposta. 
29.2. A critério da Administração, os objetos da presente licitação poderão sofrer acréscimos ou supressões, 
de acordo com o artigo da Lei Federal nº 14.133/21 
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29.3. A apresentagdo da proposta de pregos implica na aceitação plena e total das condi 
Concorréncia, sujeitando-se o licitante as sanções previstas na Lei Federal n.º 14.133/21. 

294. Quaisquer elementos, informagdes e esclarecimentos relativos a esta licitagdo serdo prestados pelo 
Agente de Contratagdo e membros da Equipe de Apoio, servidores do Municipio. 

29.5. Os casos omissos serao resolvidos pelo Agente de Contratação, que decidira com base na legistagao em 
vigor, 

29.6. A Administragao, não aceitard, sob nenhum pretexto, a transferéncia da responsabilidade da 
Adjudicataria a ferceiros, sejam estes fabricantes, técnicos ouquaisquer outros. 

29.7. Nao havendo expediente na Prefeitura Municipal na data marcada, a sessão realizar- se-a no primeiro dia 
util subsequente, na mesma hora e local. 

29.8. Quaisquer informagdes e esclarecimentos complementares relativos ao certame serdo prestados pelo E-mail: 
{acaopmparamoti@amail.com. 

29.9. A Prefeitura Municipal reserva-se ao direito de revogar esta licitagdo por razões de interesse público ou anulá-la, 
no todo ou em parte por vicio ou ilegalidade, bem como prorrogar o prazo para recebimento da DOCUMENTAGAO DE 
HABILITAGAO ou da PROPOSTA COMERCIAL, desqualificar qualquer licitante ou desclassificar qualquer proposta, 
caso tome conhecimento de fato que afete a capacidade financeira, técnica ou comercial da ficitante, sem que isto gere 
direito à indenizagao ou ressarcimento de qualquer natureza, 
29.10. É facultada à ao Agente de Contratagao ou a Comissdo Permanente de Contratagdo, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligéncia destinada a esclarecer ou a complementar a instrugéo do processo, podendo utilizar- 
se de pessoal ou equipe técnica para verificar, avaliações ou exames que visem à boa e regular garantia do objeto 
sendo que, o poder e a responsabilidade das decisdes compete exclusivamente & Comissao de Licitagao, vedada 
ainda & licitante a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar onginalmente da 
DOCUMENTAGAO DE HABILITAGAO ou da PROPOSTA COMERCIAL; 
29.11. A Administração podera, a qualquer momento antes da entrega das Propostas, fazer errata ou adendo ao Edital, 
por qualquer razão, por iniclativa propria ou em fungao de resposta a pedido de esclarecimento ou a impugnagéo feita 
a0 Edital, A errata ou adendo, quando não afete a formulagao das propostas. Se da errata ou adendo resultar redução 
de exigéncias de habilitago ou se afetar a formulação das propostas, sera obrigatdria sua divulgagdo pelos mesmos 
meios divulgada originalmente a licitação, reabrindo-se o prazo legal para apresentação de documentos e propostas. 
29.12. Caso ocorram falhas insignificantes nos documentos apresentados o(a) Agente Contragdo podera deliberar 

corregdes destas falhas, quando da auséncia de numeragdes de paginas ou outros motivos que ndo comprometam a 
lisura do certame, 
29.13. A Prefeitura Municipal poderd, ocorrendo rescisão ou distrato do Contrato, convidar a segunda classificada e 
assim sucessivamente, para complementar o objeto, no prazo contratual original previsto, nas mesmas condigdes da 
primeira classificada, inclusive quantoao prego, conforme disposto no art. 90, $ 2° da Lei Federal nº 14.133/2021; 
29.14. Os casos omissos serdo resolvidos pelas disposições da Lei Federal nº. 14.133/2021. 
29.15. A Contratante reserva-se no direito de paralisar ou suspender a qualquer tempo a execugao dos servigos 
contratados, mediante o pagamento único e exclusivo daqueles ja executados. 

29.16. A Contratante reserva-se, ainda, no direito de recusar todo e qualquer servio que não atender às especificagdes, 
ou que sejam considerados inadequados pela fiscalizagao. 
28.17. A Contratada assume integral responsabilidade pelos danos que causar à Contratante ou a terceiros. por si ou 

seus sucessores e representantes na execugdo dos servigos contratados, isentando a Contratante de toda e qualquer 

reclamagao que possa surgir em decorréncia dos mesmos. 
29.18. A Contratada sera a (nica responsavel para com seus empregados e auxiliares, no que conceme ao 

cumprimento da legislagdo trabalhista, previdéncia social, seguro de acidentes do trabalho ou quaisquer outros 
encargos previstos em lei, em especial no que diz respeito às normas de seguranga do trabalho, prevista na Legislação 
Federal (Portaria n°. 3.214, de 8.7.78, do Ministério do trabalho), sendo que o seu descumprimento podera motivar a 
aplicação de multas por parte da Contratante ou rescisao contratual com a aplicagao das sangdes cabiveis. 
29.19. A Contratada, uma vez iniciado os servicos, somente podera retirar equipamentos da obra e constantes de sua 
Proposta, mediante prévia solicitação e aprovagdo expressa da Contratante. 

29.20. Caso a Contratada tenha sua sede em outro Municipio, a mesma terá o prazo maximo de 15 (quinze) dias, 

contados da assinatura do Contrato, para instalagdo, em Municipio de Paramoti, para manter lodos os entendimentos 

que se fizerem necessarios, entre a vencedora e a Contratante. 
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29.21. Fica expressamente vedada a subcontratação, sem prévia, expressa e escrita autorização da Contmame 
29,22. Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei Federal nº. 14.133/2021, que regulamenta 
contratações promovidas pela Administração Pública, 
29.23. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes documentos: 
ANEXO | - Minuta do Contrato; 
ANEXO |l - Modelo de Declaração sobre Empregados Menores; 
ANEXO |II - Deciaração de Conhecimento dos Detalhes Executivos; 
ANEXO |V - Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo; 

ANEXO V - Modelo Proposta de Preços; 
Anexo Vl - Modelo — Declaração — ME ou EPP; 
ANEXO VI - Declaração de vísita ao local da obra / Declaração de Renúncia À Visita Técnica;ANEXO VIII - Modelo de 
Declaração de Atendimento ao Decreto Nº 7983/2013; 

ANEXO IX - Planilhas orçamentárias, especificações técnicas, plantas e demais documentoscantantes do Processo. 

30. DO FORO 
30.1, Fica eleito o foro da cidade de Paramoti, como o único competente para dirimir quaisquer dividas ou questdes 
oriundas deste processo. 

Paramoti - CE, 25 de margo de 2024, 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
CONTRATO Nº 

ANEXO | 
MINUTA CONTRATUAL 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE S| FAZEM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ; ATRAVES DA SECRETARIA DE 
., COM A EMPRESA ; PARA 

O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE com sede na cidade de Municipio de Paramoti - CE, localizada 
na , Nº. Bairro. inscrito no CNPJ (MF) Nº por meio do Exmo. Sr.___ 
Municipal , brasileiro, casado, residente e domiciliado nestacidade, portador da carteira de identidade nº 

SSPICE, e do CPF n°_, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa.........., com sede e foro 
na cidade de ... Estado do ..........., estabelecida à . , n , inscrita no CNPJ (MF) sob o n°............. & 
Inscrição Estadual nº........., aqui representada por seu (cargo, nome completo, nacionalidade, estado civil, 
profissão, CPF: e nº do RG:. e endereço do representante), doravante denominada CONTRATADA, em conformidade 
com as normas da Lei Federal nº 14,133/2021, com as alterações nela introduzidas até a presente data, as quais 
submetem as partes para todos os-efeitos, têm justo e acordado celebrar o presente Contrato, conduzido sob o regime 
de empreitada por preço global, regendo-se a contrataçãopelo fixado nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E VALOR DO CONTRATO. 
1L A CONTRATADA executara para a CONTRATANTE, sob o regime de Empreitada por Preço Global, os 
servicos de conforme especificações técnicas do Projeto, Planode Trabalho e Anexos. 
Ll A forma pela qual deverdo ser os servigos e as diversas obrigagdes do licitante estão registrados no Edital 
da CONCORRENCIA ELETRONICA Nº —— nas especificagdes técnicas, memorials descritivos. no projeto 
executivo, planilhas orgamentarias, cronograma fiscoinamesm € nas clausulas deste contrato e seus anexos 

1.1.2 O Contratante pagara a contratada o montande de RS -- ( ) 
1.1.2. No(s) prego(s) cotado(s) deverdo estar embutidos todos os custos diretos e indiretos, despesas indiretas (BDI), 

transportes, carga e descarga, seguro, impostos, taxas, multas, emolumentos legais, custos de mobilizagdo de 

equipamentos e pessoas, além de transporte, estada e alimentagao da equipe de trabalho, insumos e demais 
encargos, inclusive previdenciarios e trabalhistas, seguro-de qualquer espécie, licengas, documentos e despesas, 
tributos inclusive ICMS ou ISSQN se houver incidéncia, encargos e incidéncias diretos e indiretos, que possam vir a 

grava-los e lucro, sendo de inteira responsabilidade da empresa proponente a quitação destes, que em momento 
algum e sob nenhuma alegacao, inclusive falta de previsão oficial, poderão ser transferidos ao Municipio De Paramoti, 

a responsabilidade de seus pagamentos, quitação ou outras quaisquer decorrentes. 
1.2. O valor do presente contrato sera pago em parcelas, conforme medicdes a serem realizadas e fiscalizadas pela 
Prefeitura Municipal, 

CLAUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O CONTRATO 
2. $ão partes complementares deste Contrato, independentemente de transcrição: 
211 PROCESSO ADMINISTRATIVON® — = 

212 CONCORRÊNCIA ELETRÔNICANº — — 
2.1.3 Proposta apresentada pela Contratada; 

2.14. Seus anexos, os detalhes executivos, especificações técnicas, despachos e pareceres que 0 encorpam 

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA E CONDIGOES DE PAGAMENTO 
3.1. O pagamento do prego contratual devera guardar estreita relagdo com a execução dos servigos contratados e 
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3.2. O pagamento dos serviços será feito por intermédio da Prefeitura Municipal, em moeda corrente do Pais, por meio 
de depósito em conta corrente bancária da(s) Contratada(s), especificada no Contrato, em parcelas compativeis com os 
Cronogramas Fisico e Financeiro, contra a efetiva execução dos serviços e apresentação de seus efeitos, tudo 
previamente atestado pelo setor competente da Prefeitura Municipal, mediante apresentação dos seguintes 
documentos: 
3.3 Para tanto, a CONTRATADA devera apresentar o seu relatoric de medição dos servigos executados no periodo 
para analise da Fiscalizagao. O relatdrio deve ser enderecado ao Departamento de Obras do Municipio de Paramoti e 
protocolado. 

3.4 A 1º medição devera ser apresentada após, no minimo, 30 (trinta) dias do Inicio da obra e abrangera a medição 
fisica dos servigos executados no periodo anterior. 

3.6. Sera indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional a iregularidade verificada, sem prejuizo das 
sangdes cabiveis, caso se constate que a Contratada: 

3.6.1. não produzir os resultados acordados, 

3.6.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade minima exigida as atividades contratadas; 
3.6.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execugao do servigo, ou utiliza-los com qualidade 

ou quantidade inferior à demandada. 

3.7. Do recebimento 
3.7.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Fisico-Financeiro, o Contratado 
apresentara a medicdo prévia dos servicos executados no periodo, por meio de planilha e memória de calculo 

detalhada. 
372 Uma etapa sera considerada efetivamente concluida quando os servicos previstos para aquela etapa, no 
Cronograma Fisico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 
3.7.3. O contratado também apresentara, a cada medição, os documentos comprobatérios da procedéncia legal dos 
produtos e subprodutos florestais utilizados naquefa etapa da execução contratual, quando for o caso. 
374 Os serviços serdo recebidos provisoriamente, no prazo de até 30 (trinta) dias, pelos fiscais técnico e 
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigéncias de caréter técnico e 
administrativo. (Art, 140, |, a , da Lei nº 14,133). 
3.7.5. O prazo da disposigao acima sera contado do recebimento de comunicação de cobranga oriunda do contratado 
com a comprovagao da prestagao dos servicos a que se referem a parcela a ser paga. 

3.786. O fiscal técnico do contrato realizara o recebimento provisorio do objeto do contrato mediante termo detalhado 
que comprove o cumprimento das exigéncias de carater técnico. 
3.77. O fiscal administrativo do contrato realizara o recebimento provisério do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigéncias de carater administrativo. 
3.7.8. O fiscal, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo. 
3.7.9. Para efeito de recebimento provisorio, ao final de cada periodo de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá 
apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a andlise do desempenho e qualidade da 
prestacdo dos servicos realizados em consondncia com os indicadores previstos, que poderd resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos 2 contratada, registrando em relatério a ser encaminhado ao gestor do 
contrato, 

3.7.10. Sera considerado como ocorrido o recebimento provisério com a entrega do termo detalhado ou, em havendo 
mais de um a ser feito, com a entrega do último. 
3.7.11. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou 
em parte, o objeto em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes da execugdo ou matenais 
empregados, cabendo a fiscalizagdo ndo atestar a última efou única medição de servigos até que sejam sanadas todas 
as eventuais pendéncias que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisorio, 
3.7.12. A fiscalização nao efetuara o ateste da última e/ou única medição de servigos até que sejam sanadas lodas as 
eventuais pendéncias que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 

14133, de 2021) 
3.7.13. O recebimento provisorio também ficara sujeito, quando cabivel, a conclusao de todos os testes de campo e à 
entrega dos Manuais e Instrugdes exigiveis. 
3.7.14, Os servicos poderdo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificagdes 
constantes neste Termo de Referéncia e na proposta, sem prejuizo da aplicação das penalidades. 
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3.7.15. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a amalse 
e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação a fiscalização técnica e administrativa e 
demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
3.7.16. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 90 (noventa) dias, contados do recebimento 
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e 
quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 
3.7.17. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pela fiscalização, no cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. 
3.7.18. Realizar a analise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja 
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
3.7.19. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e 
documentações apresentadas; 
3.7.20. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências 
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
3,7.21. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 

servio nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
3.7.22. O recebimento definitivo da obra pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo minimo de 5 (cinco) 
anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados e pela 
funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vicio, defeito 
ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela 
substituição necessárias 
3.8. Liquidação 
3.8.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de 
liquidação. 

3.8.2. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os 
elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) 0 prazo de validade; 
b) a data da emissdo; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) 0 periodo respectivo de execução do contrato; 
e) 0 valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retengdes tributérias cabiveis. 

3.8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunsténcia que impega a liquidação da despesa, esta 

ficara sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo apos a comprovagao 

da regularização da situação, sem ônus à contratante; 
3.8.4. A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada da comprovagdo da regularidade fiscal, 
constatada por meio apresentacéo de certiddes negativas ou, mediante consulta aos sitios eletronicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021, 
3.8.5, A Administração devera realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condigdes de habilitação exigidas no 
edital; b) identificar possivel razão que impega a participagdo em licitação, no ambito do órgão ou entidade, proibigao de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorréncias impeditivas indiretas. 
3.8.6. Constatando-se, a situagao de imegularidade do contratado, sera providenciada sua notificagao, por escrito, para 

que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

podera ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do contratante. 

3.8.7. Nao havendo regularizagdo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante devera comunicar aos 
órgãos responsaveis pela fiscalizagao da regularidade fiscal quanto a inadimpléncia do contratado, bem como quanto a 
existéncia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessarios para garantir o 
recebimento de seus créditos. 
3.8.8. Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas necessarias a rescisao contratual nos autos 
do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa 
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389 Havendo a efetiva execugdo do objeto, os pagamentos serão realizados nomalmente, até que seW 
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação de cumprimento de requisitos de habilitação. 
3.9. Prazo de pagamento 
3.9.1. O pagamento será efetuado no prazo maximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da 
despesa, conforme seção anterior. 

3.9.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o 
termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do indice IGP-M FGV de 
correção monetária, 
3.10. Forma de pagamento 
3.10.1. Todos os pagamentos devidos à CONTRATADA considerar-se-ão feitos, de pleno direito, quando os valores 
respectivos sejam depositados na Conta Corrente — — mantida pela CONTRATADA junto ao Banco 

Agência, valendo a Prefeitura Municipal como comprovantes de pagamento e como instrumento de quitação, os recibos 

dos depósitos ou transferências bancárias. 
3.10.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
3.10.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicavel, 
3.10.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando 
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
3.10.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuigdes abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Compiementar. 
3.11. Antecipação de pagamento 
3.11.1. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 

CLÁUSULA QUARTA: DOS PRAZOS. 
4.1. O prazo de vigência da contratação é de 04 (quatro) meses contados do(a) assinatura do contrato, cabendo 
prorrogação, na forma dos artigos 105, 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021, 
4,2, O prazo de execução da obra deverá ser de ( ) meses, após a expedição da Ordem de Serviço 
efetuada pelo Município de Paramoti. 

4.2.1, O prazo maximo para inicio dos servigos fica fixado em 10 (dez) dias consecutivos, contados a partir da data de 
expedicao da Ordem de Execução de Servigos; 
4.3. Os prazos poderao ser prorrogados, mantidas as demais clausulas do Contrato e assegurada a manutengao de seu 
equilibrio econdmico-financeiro, de conformidade com o disposto no Art. 107, da Lei Federal nº 14,133/2021, desde que 
justificado por escrito e devidamente aprovado pela Prefeitura Municipal; 

4.4, 0 contrato se extinguira 05 (cinco) dias após o recebimento definitivo da obra. 

CLAUSULA QUINTA: DOS MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, CANTEIRO DE OBRAS E INSTALACOES 
5.1, A CONTRATADA devera utilizar na obra apenas materiais e equipamentos em conformidade com os padroes e 

normas técnicas e de seguranga aplicadas & espécie, responsabilizando-se integraimente pela seguranca, 

manutenção, qualidade e quantidade dos mesmos, de acordo com o Anexo | do Edital 

5.2. O Municipio de Paramoti se reserva o direito de recusar materiais e equipamentos que ndo estejam dentro das 

normas e dos padrões técnicos e de seguranca exigidos e aplicados aos mesmos, respondendo a CONTRATADA, 
integralmente, pelo custo de suas substituigdes, tantas vezes quantas necessarias forem e apontar a fiscalizagao do 
Municipio de Paramoti, 
5.3. O canteiro de obras devera ser instalado com area suficiente para desenvolver todas as atividades necessarias: 

5.3.1, O canteiro de obras deve ser mantido organizado. 
54. A CONTRATADA é obrigada a manter, por conta propria, as instalagdes da obra em perfeitas condigdes de 
conservagao, limpeza, pintura e seguranga, pelos prazos fixados no edital de licitagao e/ou no Contrato. 

5.5. A CONTRATADA deverá providenciar a execugao de um painel, com uma placa da obra, conforme modelo 

apresentado pelo Municipio de Paramoti. 
5.6. As placas deverdo estar instaladas em até 05 {cinco) dias após ser dada a Ordem de Servigo da respectiva obra; 
5.7, No canteiro de obras, só poderao ser colocadas outras placas eventuais subcontratados e de firmas fornecedoras, 

após prévio consentimento do Departamento. 
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5.8. Correrá por conta da CONTRATADA toda e qualquer operação para mobilização e desmobilização d 

obras e, ao final, deverão ser recompostas todas as caracteristicas originais, as suas expensas, devendo comunicar 

expressamente o Departamento de Obras, antes de qualquer modificação necessaria. 

CLÁUSULA SEXTA - CONFORMIDADE COM O MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO 

6.1 Abster-se de oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, tampouco aceitar ou se comprometer a 

aceitar de quem quer que seja, por conta própria ou por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie relacionados de forma direta ou indireta ao 

objeto deste contrato, o que deve ser observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais 

subcontratados; 
6.2. Conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e quaisquer outros atos lesivos à Administração 

Pública, nacional ou estrangeira, nos termos da Lei Federal nº 12.846/2013, abstendo-se de práticas como as 

seguintes: 
6.3. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa a ele 

relacionada; 
6.4. Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos ilicitos 

previstos em Lei; 

65. Comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa fisica ou juridica para ocultar ou dissimular seus reais 

Interesses ou a identidade dos beneficidrios dos atos praticados; 
6.6. No tocante a licitagdes e contratos: 
6.7. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinago ou qualquer outro expediente, o caraler competitivo de 

procedimento licitatório público; 
6.8. Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; 
Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 
6.9, Fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 
6.10. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar contrato 
administrativo; 
6.11. Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos 

celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos 

respectivos instrumentos contratuais; ou manipular ou fraudar o equilibio econômico-financeiro dos contratos 

celebrados com a Administração Pública; 
6.12. Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes piblicos, ou intervir em sua 

atuação, inclusive no ambito das agéncias reguladoras e dos órgãos de fiscalização do Sistema Financeiro Nacional; 

CLAUSULA SETIMA - RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL . 
7.1. Adotar todas as precaucdes para evitar agressdes ao melo ambiente, preservando a fauna e a flora existentes no 

local de execução dos servicos, e mantendo o local de frabalho adequado as exigéncias de limpeza, higiene e 

seguranca; 
7.2. Responsabilizar-se pela desmobilizagdo das estruturas de apoio que houver instalado para executar os servigos, 

bem como pela recuperagao ou reabilitação das áreas utilizadas que, por sua culpa, tenha gerado impacto ao meio 

ambiente; 
7.3. Conferir destinagao ambientalmente adequada dos residuos da construção civil originarios da execugao do objeto 

do contrato, nos termos da Resolução CONAMA nº 307/2002, obedecendo, no que couber, aos seguintes 

procedimentos: 
7.31. Residuos Classe A (reutilizaveis ou recicléveis como agregados): deverão ser reutilizados ou reciclados na 

forma de agregados, ou encaminhados a aterros de residuos classe A de preservagéo de material para usos futuros; 

7.3.2. Residuos Classe B (reciclaveis para outras destinações): deverdo ser reutilizados, reciclados ou encaminhados 

a áreas de armazenamento lemporario, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura; 

7.3.3. Residuos Classe C (para os quais nao foram desenvolvidas tecnologias ou aplicages economicamente viaveis 

que permitam a sua reciclagemirecuperagdo); deverao ser armazenados, transportados e destinados em conformidade 

com as normas técnicas especificas; 
7.34. Residuos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverdo ser armazenados, 

transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas especificas. 
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7.4. Comprovar que todos os residuos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de R ldqg: (c 
em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, atendendo assim ao ' 
Municipal de Gerenciamento de 
7.5 Residuos da Construção Civil, ou ao Projeto de Gerenciamento de Residuos da Construção Cívil, conforme o caso; 

7.6. Assumir, sem ônus para o CONTRATANTE, as multas que vierem a ser aplicadas pelo órgão ambiental federal, 

estadual ou municipal, 

CLÁUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃO E DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
8.1. Após a assinatura do Contrato e precedendo a expedição da competente Ordem de Serviço para inicio da obra, a 

CONTRATADA será convocada para uma reunião com o Departamento de Obras do Municipio de Paramoti para 

discussão e esclarecimentos que se fizerem necessários, quanto ao projeto e a fiscalização, sendo que a 

CONTRATADA deverá apresentar o Diário de Obra, onde será feito o registro do andamento dos serviços, ocorrências 

€ outras informações. 
8.2. A CONTRATADA deverá apresentar ao Municipio de Paramoti, em um prazo máximo de 03 (três) dias úteis, após 

a emissão da Ordem de Serviço, as Anotagdes de Responsabilidade Técnica - ARTs dos responsáveis técnicos pela 

obra. 
8.3. A fiscalização da execução da obra será realizada pelo Departamento de Obras do Município de Paramoti e/ou por 

profissional da área, designado pelo Município de Paramoti, que mantera o acompanhamento de forma permanente ou 

esporádico, dependendo da etapa construtiva, sendo que esta fiscalizagao nao exime a CONTRATADA de qualquer 

responsabilidade pela obra. 
8.4. O profissional indicado pela CONTRATADA, para fins de comprovação técnica operacional, deverá comparecer 
diariamente à obra, devendo ainda a CONTRATADA manter um Mestre de Obras (encarregado) permanente, durante 

a execução da mesma, ficando ambos incumbidos da prestação de todos os esclarecimentos e informações 

solicitadas pelo Municipio de Paramoti sobre o andamento da obra, admitindo-se a(s) substituição(ões) do(s) 

profissional(is) indicado(s) por outro(s) de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pelo Município de 

Paramoti, 
85 A CONTRATADA fica obrigada a manter em local de fácil acesso e à disposicao da fiscalizagao, 

preferencialmente no local dos servigos o *Diario de Obra", 
8.6, A CONTRATADA devera cumprir a legislação vigente relativa às normas quanto a Segurança e Medicina do 

Trabalho, ficando sob sua inteira responsabilidade quaisquer danos consequentes da inobservancia das Leis ou 

prética de ato considerado ilicito. 
8.8, O Municipio de Paramoti se reserva o direito de proibir, rejeitar, vedar e outras providéncias mais adotar, para a 

perfeita execugdo do objeto licitado, arcando a CONTRATADA com todos os ônus decorrentes da atividade 

fiscalizadora do Municipio de Paramoti. 
8.9. A CONTRATADA reconhece por este instrumento que é a única e exclusiva responsavel por todos e quaisquer 

danos ou prejuizos que vier causar ao Municipio de Paramoti, coisa, propriedade ou pessoa de terceiros, meio 
ambiente, em decoméncia da execução dos servicos, ou danos advindos de qualquer comportamento de seus 

empregados em servico, objeto do Contrato, correndo s suas expensas, sem qualquer ônus para o Municipio de 

Paramoti, ressarcimento ou indenizagdes que tais danos ou prejuizos possam causar, 

8.10. A fiscalização do Municipio de Paramoti podera paralisar as obras e/ou servigos a qualquer momento, quando 

restar constatado risco grave e iminente aos servidores do Municipio de Paramoti, da CONTRATADA, a terceiros e ao 

meio ambiente, em conformidade com os parametros estabelecidos na legistação vigente: 
8.11, Em caso de embargo, interdigao ou paralisação das obras e/ou servicos, a fiscalizagdo do Municipio de Paramoti 

determinara as medidas a serem tomadas pela CONTRATADA, visando manter o local das obras devidamente 
protegido, a evitar o oferecimento de riscos a terceiros e ao meio ambiente. 
8.12 A fiscalização dos servigos pelo Municipio de Paramoti não exonera nem diminui a completa responsabilidade da 
CONTRATADA por qualquer inobservancia ou omissao às Clausulas Contratuais. 
8.13. Fica a CONTRATADA obrigada a cumprir as exigéncias estabelecidas na Lei Federal nº 6514/77, relativamente 

4 Seguranga e Medicina do Trabalho, regulamentada pela Portaria nº 3214/78, em especial as Normas 

Regulamentadoras NR-5 — CIPA; NR-6 - EPI; NR-7 — Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional; NR-9 - 

Programa de Prevenção de Riscos Ambientais; NR-10 — Instalagdes e Servigos em Eletricidade e NR-18 — Condigdes 

& Meio Ambiente do Trabalho na Indistria da Construção, em todos os seus itens, subitens e anexos, sendo os custos 

decorrentes incluidos no prego proposto. 
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8.14. A CONTRATADA sera responsavel por fomecer, incentivar e obrigar a todos os seus funcionérios 

equipamentos de proteção individual (EPI) e coletiva (EPC) de acordo com a legislação vigente. Esses equipamentos 

deverão estar em perfeito estado de conservagao e documentagdo que comprove sua validade (CA - Certificado de 

Aprovagao), de modo a garantir total segurança ao usuario, bem como às pessoas ao redor. 

8.15. A CONTRATADA respondera e responsabilizar-se-a pela prevenção de acidentes e pela seguranga de suas 

atividades e de seus funcionarios quando da realização dos serviços, fazendo com que eles observem e cumpram 

rigorosamente os regulamentos e determinagdes de seguranga, bem como tomando, ou fazendo com que sejam 

tomadas, as medidas corretivas necessarias. 
816. Todas as ações judicials, decomentes da execução do contrato que diretamente ou indiretamente 

responsabilizem o Municipio de Paramoti em seus processos, terdo os valores destas ações judiciais glosados dos 

pagamentos das faturas ou garantidos por meio de carta de fiança bancaria, em nome da contratada e suas 

respectivas liberações somenie ocorrerão quando judicialmente o Municipio de Paramoti for excluido da lide pela 

Justica desta responsabilidade. 

8.17. Em caso de reciamação de terceiro junto a qualquer órgão público, ou ainda por ação judicial proposta contra o 

Municipio de Paramoti, em razão de atividades decorrentes do contrato, a CONTRATADA se obriga a disponibilizar 

representante, prontamente a todos os chamados dos órgãos piblicos e do Poder Judiciario recebidos pelo Municipio 

de Paramoti, com poderes para realizar acordos em nome da CONTRATADA, em Juizo ou fora dele. 

8.18. A CONTRATADA em situação de recuperação judicialextrajudicial deverá comprovar o cumprimento das 

obrigagdes do plano de recuperagdo judiciallextrajudicial sempre que solicitado pelo Municipio de Paramoti e, ainda, 

na hipotese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por escrito, 0 

Municipio de Paramoti. 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAGOES DA CONTRATADA 
9.1, A CONTRATADA se obriga a: 
9.1.1, Executar os servigos segundo as especificagbes aprovadas e de acordo com os anexos constantes desta 

licitação, e adotar solugdes técnicas que conduzam a economicidade dos servigos e a funcionalidade de seu resultado; 

9.1.2. Manter, durante todo o periodo de realização dos servicos, objeto do contrato, as mesmas condigbes de 

capacitação técnica que apresentou ao participar da Concorréncia Eletrônica de que resulta este contrato, bem como as 

mesmas condições de habilitação; 
9.1.3. Administrar com zelo e probidade a execução dos servigos, respeitando com absoluto rigor o orgamento 

aprovado e evitando a pratica de atos e a adogao de medidas que resultem em elevação de custos dos servicos, 

inclusive no que respeita à arregimentagdo, seleção, contratagdo e administração de méo-de-obra necessaria a 

realizagao dos servigos; 
9,14, Atender prontamente &s recomendagbes regulares da fiscalizagdo; 

9.1.5, Zelar pelos interesses da Prefeitura Municipal relativamente ao objeto do contralo; 

9.1.6. Substituir prontamente qualquer preposto, empregado ou pessoa que, a juizo da fiscalização, seja inconveniente 

aos Interesses da Prefeitura Municipal relativamente aos serviços; 
9.1.7. Manter permanentemente nos locais de realizagao dos servicos um representante com plenos poderes para 

representar a CONTRATADA frente a Prefeitura Municipal; 

9.1.8. Executar o objeto deste contrato de acordo com os projetos e especificagdes fomecidos pela Prefeitura Municipal 

€ as normas aprovadas ou recomendadas pela ABNT, 

9.1.9, Permítir o livre acesso aos documentos e registros contabeis da empresa, referentes ao objeto contratado para os 

senvidores dos órgãos e entidades plblicas concedentes e dos órgãos de controle interno e externo, 

9.1.10. Adquirir é fomecer Equipamentos de Protegdo Coletiva - EPC e Equipamentos de Proteção Individual - EPI, a 

todos os empregados, bem como orienté-los quanto a necessidade e obrigatoriedade de seu uso em serviço; 

9.1.11, A CONTRATADA responde solidariamente, no caso de sub-empreitada; 

9.1.12. Manter a Regularidade Fiscal, inclusive do recolhimento do ISSQN ao municipio do local de Prestação do 

Serviço durante toda execução do contrato; 
9.1,121. A CONTRATADA estará, durante todo o periodo de execução deste contrato, sujeita & fiscalização da 

Prefeitura Municipal, quer seja exercida por servidores do quadro da própria Prefeitura Municipal, quer por terceiros 

especialmente contratados para este fim; 
9,1.12.2. Nos casos em que a CONTRATADA não concordar com as recomendações ou ordens da fiscalização, delas 

poderá recorrer ao titular da Prefeitura Municipal, tendo este recurso efeito suspensivo da ordem fiscal 
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9.1.13, Elaborar o Diario de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsavel, as informaçõeS sobre 

andamento do empreendimento, tais como, nimero de funcionarios, de equipamentos, condições de trabalho, 

condições meteorologicas, servigos executados, registro de ocorréncias e oulros fatos relacionados, bem como os 

comunicados à Fiscalizagao e situagdo das alividades em relação ao cronograma previsto. 

91,14, Refazer, 3s suas expensas, os frabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas especificagdes, bem 

como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vicio de construgdo, pelo prazo de 05 (cinco) 

anos, contado da data de emissao do Termo de Recebimento Definitivo. 

9.115. Responder por qualquer acidente de trabalho na execugdo dos serviços, por uso indevido de patentes 

registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos servicos ou dos bens do 

Contratante, de seus funcionérios ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia 

9.1.16. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratérios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas custas, 

os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessarias ao controle de qualidade dos materiais, servigos e 

equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificagdes. 

9117, Providenciar, conforme o caso, as ligagdes definitivas das utilidades previstas no projeto (agua, esgoto, gas, 

energia elétrica, telefone elc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionarias de 

serviços públicos para a obtengao de licengas e regularizacdo dos serviços e atividades concluidas (ex.; Habite-se, 

Licenga Ambiental de Operagao etc.). 

9.1.18. Providenciar, s suas expensas, cópias dos elementos que venham a ser necessarios & assinatura do Contrato, 

como também no decorrer da execução dos serviços; 
9.1.19. Registrar o Contrato no CREA e apresentar, a FISCALIZAGAO, o comprovante de pagamento da *Anotação de 

Responsabilidade Técnica”, 

9.1.20. Responsabilizar-se pela efetivação de seguros para garantia de pessoas e bens; 

9.1.21, Fomecer e colocar no Canteiro de serviços as placas ou outras formas de divulgação das fontes de 

financiamento e de coordenação dos servicos, conforme modelosestabelecidos pela F ISCALIZAÇÃO; 

9.1.22. Manter permanentemente no local dos servicos, equipe técnica composta de profissionais habilitados e de 

capacidade comprovada, que assuma perante a FISCALIZAÇÃO a Responsabilidade Técnica pelos serviços, até a 

entrega definitiva do objeto do Contrato, inclusive com poderes para deliberar determinações de emergência caso se 

torne necessárias; 
9,1.23. Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços em qualquer dia ou hora, prestando todas as 

informações e esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem administrativa; 

9.1.24, Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, no sentido de garantira salubridade e segurança no 

canteiro de serviços; 

9.1.25. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parciaimente, os defeitos ou incorreções verificadas 

nos serviços, resultantes de execução irregular, do emprego de materiais inadequados ou não correspondentes às 

especificações. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10,1. A CONTRATANTE se obriga a: 
10.1.1, Disponibilizar o local dos serviços; 
10.1.2. Aprovar as medições em tempo hábil; 
10.1.3. Efetuar os pagamentos devidos 4 CONTRATADA; 

10.1.4, Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato; 

10.1.5. Notificar a CONTRATADA, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observadosna execugéo do contrato; 

10.1.6. Reter os tributos e contribuigdes sobre 0s pagamentos mensalmente efetuados, utilizando-se as aliquotas 

previstas para cada tipo de servigo, conforme legislagao; 

10.1.7. Aplicar penalidades, conforme o caso. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA DOTAGAO ORGAMENTARIA 
11.1. Os recursos financeiros para a despesa decorrente da contratação que se seguirem & Concorréncia Eletronica 

correm por conta de recursos do FPM efou Recursos Proprios, dotação orgamentaria; - 

4.4.90.51-00 — Obras e Instalações. 
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CLAUSULA DECIMA SEGUNDAREAJUSTAMENTO DE PREGOS 

12.1. Os preços são fixos e imeajustaveis pelo periodo de 12 (doze) meses, contado da data do orgamento estimado. 

Após os 12 (doze) meses os s confratuais serão reajustados, tomando-se por base a data do orgamento estimado, 

pela variação da variação do Indice INCC-obras rodoviarias, constante da revista 'CONJUNTURA ECONOMICA", 

editada pela Fundação Getúlio Vargas. (Art. 92, $ 3, Lei nº 14.133/21). 
12.2. O orgamento estimado pela Administragdo baseou-se nas planilhas referenciais [elaboradas com base no SINAPI 

(SICRO) do més xxxx do ano de yyyy] OU SEINFRA [datadas de J J ] 

12.3. No calculo dos reajustes se utilizará a seguinte formula: 

f 
Onde 
R = Valor do reajuste procurado; 
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados; 

lo = Índice inicial - correspondente ao mês da entrega da proposta; 

| = Índice final - correspondente ao més de aniversário anual da proposta. 

12.3.1. A aplicação do reajuste se fará a partir do 13º mês após à data-limite da apresentação da proposta de preços, 

sendo que o seu valor percentual (calculado com a aplicação da fórmula acima) se manterá fixo por 12 meses, e assim 

sucessivamente a cada 12 meses. 
123.2. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

principe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo 

onde reste demonstrada tal situação, e antes de recebida a ordem de serviço, ser restabelecida a relação que as partes 

pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do 

fornecimento, objetivando a manutenção do equilibrio econômico-financeiro inícial do contrato, na forma do artigo 124, 

II, "d" da Lei Federal n.º 14,133/21. 

12.3.3. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE PROFISSIONAL 

134, A CONTRATADA assume inteira responsabilidade profissional pela execução dos serviços contratados, 

obrigando-se, ainda a comunicar a Prefeitura Municipal, a designação do dirigente técnico, cabendo a esse a 

responsabilidade total de agir em nome da CONTRATADA, acumulando, se for o caso, as responsabilidades 

administrativas decorrentes, bem como comunicar previamente todas as substituições que vier a operar em sua equipe 

técnica alocada aos trabalhos objeto do presente Contrato; 

Parágrafo único - A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com 

as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

14,4, A CONTRATADA assume inteira responsabilidade por danos e prejuizos causados a Prefeitura Municipal ou a 

terceiros na execução dos serviços ora contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições, parciais ou 

totais, a pessoas, materiais ou coisas, isentando 0 Municipio de Paramoti de todas as reclamações que possam surgir 

em consequência deste Contrato, ainda que tais reclamações resultem de atos de prepostos seus ou de quaisquer 

pessoas físicas ou jurídicas empregadas na execução dos trabalhos. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DAS ALTERAGOES CONTRATUAIS 

15.1. Alteragdes do contrato original que venham a ser necessérias serdo incorporadas ao Contrato durante sua 

vigéncia, mediante termos aditivos com as devidas justificativas,nos seguintes casos: 

15.1.1, Unilateralmente pela Prefeitura Municipal: 

15.1.2. Quando, por sua iniciativa, houver modificages dos detalhes executivos ou das especificagdes, para melhor 

adequação técnica do objeto; 

15.1.3. Quando necessaria à modificagéo do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuigao quantitativa 

de seu objeto até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressao 

podera exceder este limite. 
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15.1.4. Por acordo entre as partes: 

15.1.5. Quando houver a substituição de garantia de execução, por deliberagao conjunta das partes; 

15.1.6. Quando necessaria à modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstancia s 4 

mantido o valor inicial atualizado, vedada à antecipação do pagamento com relação ao Cronograma Financeiro fixado, 

sem correspondente contra- prestação da execução do objeto; 

15.1.7. Os serviços adicionais cujos preços unitários não são contemplados na Proposta inicial serão fixados mediante 

acordo entre as partes, respeitando os limites estabelecidos em lei; 

15.1.8. A contratada se obriga a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizeram necessários na contratação, conforme art. 125 da Lei Federal N° 14,133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PRIMEIRADAS PENALIDADES 
16.1, As penalidades administrativas aplicaveis 4 Contratada, por inadimpléncia, estao previstas nos artigos 81,87,88e 

seus paragrafos, todos da Lei Federal nº. 14.133/2021, 

16.2. A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execugéo do contralo, sera calculada sobre o valor dos 

servigos não concluidos, competindo sua aplicação ao titulardo órgão contratante, observando os seguintes percentuais: 

16.2.1. de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso até o limite correspondentea 15 (quinze) dias; & 

16.2.2. de 0,5% (cinco décimos. por cento), por dia de atraso a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o limite 

correspondente a 30 (trinta) dias; e 

16.2.3, de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir-do 31º (trigésimo primeiro) dia, até o limite correspondente 

a 60 (sessenta) dias, findo o qual a Contratante rescindirá o contrato correspondente, aplicando-se & Contratada as 

demais sanções previstas na LeiFederal nº. 14,133/2021. 

16.3, Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação, quando a Contratada: 

16.3.1. Prestar informações inexatas ou obstacular o acesso à fiscalização da Prefeitura Municipal, no cumprimento de 

suas atividades; 

16.3.2, Desatender às determinações da fiscalização da Prefeitura Municipal; e 

16.3.3. Cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais, respondendo ainda pelas multas 

aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração cometida. 

16.3.4. Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a Contratada: 

16.35. Executar os serviços em desacordo com o projeto básico, normas e técnicas ou especificações, 

independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias, às suas expensas; 

16.3.6. Não iniciar, ou recusar-se a executar a correção de qualquer ato que, por imprudência, negligência impericia 

dolo ou ma fé, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigação da Contratada em 

reparar os danos causados; 

16.3.7. Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, impericia, dolo ou ma fé, venha a 

causar danos à Contratante ou a terceiros, independentemente da obrigagao da Contratada em reparar os danos 

causados. 

16.4. ADVERTENCIA 
16.4.1. A aplicagdo da penalidade de adverténcia será efetuada nos sequintes casos: 

16.4.2. Descumprimento das obrigagdes assumidas contratualmente ou nas licitagdes, desde que acarretem pequeno 

prejuizo a Prefeitura Municipal, independentemente da aplicagao de multa moratoria ou de inexecugao contratual, e do 

dever de ressarcir o prejuizo; 
16.4.3. Execugao Insatisfatéria do objeto contratado, desde que a sua gravidade não recomende o enquadramento nos 

casos de suspensdo temporaria ou declaração de inidoneidade; 

16.4.4, Outras ocorréncias que possam acarretar pequenos transtomos ao desenvolvimento das atividades da 

Prefeitura Municipal, desde que ndo sejam passiveis de aplicação das sanções de suspensão temporaria e declaração 

de inidoneidade. 

16.5. SUSPENSAO TEMPORARIA DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAGAO PUBLICA 

16,5.1, A suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Municipio de Paramoti pode ser 

aplicada aos licitantes e contratados cujos inadimplementos culposos prejudicarem o procedimento licitatorio ou a 

execução do contrato, por fatos graves, cabendo defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento 

da intimação; 

16.5.2. Suspensao temporaria do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal por prazo de até 2 (dois) anos, 

nas seguintes situagoes: 
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16.5.3, Atraso no cumprimento das obrigações assumidas contratualmente e na Concorrência Eletron 

acarretado prejuizos significativos para a Prefeitura Municipal; 

16.5.4. Execugao insatisfatdria do objeto deste ajuste, se antes tiver havido aplicagéo da sangao de adverténcia. 

16.5.5, Quando o licitante se recusar a assinar o contrato dentro do prazo estabelecido pela Prefeitura Municipal 

16.5,6. Não concluir os servicos contratados; 

16.5.7. Prestar os servigos em desacordo com as especificagdes ou com qualquer outrairregularidade, contrariando o 

disposto no edital de licitação, nao efetuando sua substituico ou corregao no prazo determinado pela Prefeitura 

Municipal; 
16.5.8. Cometer quaisquer outras irregularidades que acarretem prejuizos a PrefeituraMunicipal, ensejando a rescisão 

do contrato ou frustração do processo licitatério; 

16.5.9. Praticar atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

16.5.10. Demonstrar não possuir idoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal, em virtude de atos 

ilícitos praticados; 

16.5.11. Reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de que seus 

empregados tenham conhecimento em razão da execução deste contrato, sem consentimento prévio da Prefeitura 

Municipal. 
16.6. DECLARAGAO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAGAO PUBLICA 

16.6.1. A declaração de inidoneidade sera aplicada pelo Secretario da pasta se constatada a ma-fe. ação maliciosa e 

premeditada, evidéncia de atuagdo com interesses escusos ou reincidéncia de faltas que acarretem prejuizos a 

Prefeitura Municipal. 
16.6.2. A declaragdo de Inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar com a Administrag3o Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitagdo, perante a Prefeitura 

Municipal, após ressarcidos os prejuizos e decorrido 0 prazo de 02 (dois) anos. 

16.6.3. A declaragao de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Piblica sera aplicada ao licitante ou 

contratado nos casos em que: 

16.6.4. Tenha sofrido condenagdo definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos; 

16.6.5. Praticarem atos ilicitos, visando frustrar os objefivos da licitação; 

16.6.6. Demonstrarem não possuir idoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal, em virtude de atos 

ilicitos praticados; 

16.6.7. Reproduzirem, divulgarem ou utilizarem em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer informações de que 

seus empregados tenham tido conhecimento em razão de execução deste contrato, sem consentimento prévio da 

Prefeitura Municipal, em caso de reincidência; 

16.6.8. Apresentarem a Prefeitura Municipal qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou em parte, com o 

objetivo de participar da licitagao, ou no curso da relação contratual; 

16.6.9. Praticarem fato capitulado como crime pela Lei Federal nº. 14.133/2021, 

16.6.10. Independentemente das sangdes a que se referem os itens 16.2 a 16.3, o licitante ou contratado esta sujeito a0 

pagamento de indenização por perdas e danos, podendo ainda a Prefeitura Municipal propor que seja responsabilizado: 

16.6.11. Civilmente, nos termos do Código Civil; 

16.6.12. Perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do exercicio profissional a elas 

pertinentes; 

16.6.13. Criminalmente, na forma da legislagao pertinente. 

16.6.14. Nenhum pagamento seré feito ao executor dos servigos que tenha sido multado, antes que tal penalidade seja 

descontada de seus haveres. 

16.6.15. As sanções serdo aplicadas pelo Prefeito Municipal, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 

processo no prazo de 05 (cinco) dias (teis, com excegao dadeclaragao de inidoneidade, cujo prazo de defesa é de 15 

{quinze) dias da abertura de vista, conforme artigos 157 e 158 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

16,6.16. As multas administrativas previstas neste instrumento, nao têm carater compensatorio e assim, o seu 

pagamento ndo eximira a Contratada de responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DA EXTINGAO CONTRATUAL 
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17.1. A extinção contratual, em favor do Municipio de Paramoti, terá lugar de pleno direito, indep! 

prévia ação ou interpelação judicial, na ocorréncia de qualquer uma das hipbteses previstas no artigo 

Federal n° 14,133/2021 e ulteriores alteragdes. 

17.2. A rescisao contratual, em favor da CONTRATADA, tera lugar de pleno direito, apos regular notificação ao 

Municipio de Paramoti, com prazo de 15 (quinze) dias úteis de antecedéncia e desde que persistam os fatos geradores 

de notificagao, na ocorréncia de qualquer uma das seguintes hipóteses: 

17.3. Supresséo, por parte do Municipio de Paramoti, de obras, servigos ou compras que acarrete modificagao do valor 

inicial do contrato além do limite permitido no art, 125 da Lei nº 14.133/2021; 

17.4. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita do Municipio de Paramoti, por prazo superior a 3 (trés) 

meses, salvo calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de 

ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuido; 

17 5. Repetidas suspensdes que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatorio de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizagdes e outras previstas, salvo 

calamidade pública, grave perturbagéo da ordem interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato 

que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuido. 

17.6. Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissao da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 

pagamentos devidos pelo Municipio de Paramoti por despesas de obras, servicos ou fornecimentos, salvo calamidade 

piiblica, grave perturbação da ordem intera ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o 

contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuido; 

17.7. Nao liberagao pelo Municipio de Paramoti, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de 

obra, serviço ou fomecimento,  de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou 

descumprimento das obrigações atribuidas pelo contrato @0 Municipio de Paramoti relacionadas a desapropriação, a 

desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental, 

17.8. Os emitentes das garantias previstas neste contrato deverão ser notificados pelo Municipio de Paramoti quanto 

a0 inicio de processo administrativo para apuração de descumprimento de clausulas contratuais. 

17.9. A extinção do contrato podera ocorrer também: 

17.9.1. Por ato unilateral e escrito do Municipio de Paramoti, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua 

propria conduta; 

17.9.2. De forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comité de resolução de 

disputas, desde que haja interesse do Municipio de Paramoti; 

17.9.3. Por decisão arbitral, em decorréncia de clausula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisao 

judicial. 
17.10. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva do Municipio de Paramoti, o contratado sera ressarcido pelos 

prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

17.10.1. Devolução da garantia; 

17.10.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extingao; 

17.10.3. Pagamento do custo da desmobilizagdo. 

17.11. A extinção determinada por ato unilateral do Municipio de Paramoti poderá acarretar, sem prejuizo das sanções 

previstas na Lei, as seguintes consequencias: 

17.11.1, Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato proprio do Municipio 

de Paramoti; 
17.11.2. Ocupação e utilizagéo do local, das instalagBes, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados na 

execução do contrato e necessérios à sua continidade; 

17.12. Execução da garantia contratual para: 

17 121. Ressarcimento do Municipio de Paramoti por prejuizos decorrentes da não execução; 

17.12.2. Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 

17.12.3. Pagamento das muitas devidas a0 Município de Paramoti; 

17.12.4. Exigéncia da assunção da execugdo e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando cabivel; 

17.13. A retengao dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuizos causados ao Municipio de Paramoti e 

das multas aplicadas. 

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DA SUBCONTRATAGAO E SUB-ROGAÇÃO 

18.1, É permilida a subcontratagao parcial do objeto, até o limite de 30 % (trinta por cento) do valor total do contrato, nas 
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seguintes condições: 

18.2. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação. 

18.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contrati 3 i 

execugao contratual, cabendo-he realizar a supervisão e coordenagdo das atividades do subcontratado, bem como 

responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigagdes contratuais comespondentes ao objeto da 

subcontratagéo 

18.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serao aplicadas em relagao a subcontratação, caso 

admitida. 

CLAUSULA DECIMA NONA - MODELOS DE EXECUGAO E GESTAO CONTRATUAIS 

19.1. O regime de execugdo contratual, os modelos de gestão e de execugao, assim como os prazos € condicdes de 

conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referéncia, anexo a este Contrato. 

CLAUSULA VIGESSIMA - GARANTIA DE EXECUGAO 
20.1. Nao haverá exigéncia de garantia contratual da execução. 

CLAUSULA VIGESSIMA PRIMEIRA — PUBLICAGAO 

21 1. Incumbira ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratagdes Publicas (PNCP), na 

forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio-oficial na Internet, em atengao ao art. 9, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12527, de 2011 

CLAUSULA VIGESSIMA SEGUNDA - DAEFICACIA E DA VIGENCIA 

22.1, A validade deste instrumento decorrerá de sua assinatura, tomando-se eficaz a partir da publicacao, em extrato, 

na Imprensa Oficial, que será providenciada pela Prefeitura Municipal nos termos da Federal nº 14.133/2021. 

CLAUSULA VIGESSIMA TERCEIRA - DA CISAO, INCORPORAGAO OU FUSAO 

23.1. Em havendo a Cisao, Incorporagao ou Fusão da futura empresa contratada, a aceitago de qualquer uma destas 

operagoes ficará condicionada a analise por esta administragao contratante do procedimento realizado, tendo presente 

à possibilidade de riscos de insucesso na execução do abjeto contratado, ficando vedada a sub-rogagao contratual, 

CLAUSULA VIGESSIMA QUARTA - DAS DISPOSIGOES FINAIS 

24 1. Nos exercicios seguintes, as despesas correrao por conta de dotações orgamentérias proprias, consignadas nos 

respectivos Orgamentos, ficando o Municipio de Paramoti obrigado a apresentar, no inicio de cada exercicio, a 

respectiva Nota de Empenho estimativa e, havendo necessidade, emitir Nota de Empenho complementar, respeitada a 

mesma classificago orçamentária. 

24.2. Para todos os fins de direito, prevalecerdio as clausulas expressamente previstas neste Contrato, sobre as 

previsdes inseridas no Edital do Municipio de Paramoti ou na Proposta da CONTRATADA, tendo-se este como 

resultado da negociação havida entre as partes e do acordo firmado pelas mesmas. 

243, Os casos omissos neste Contrato serdo analisados e resolvidos pela aplicação de normas pertinentes às 

Licitagdes e Contratos, Lei Federal nº 14,133/2021 e ulteriores alteragdes. 

24.4. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condigdes de habilitagao e qualificagao exigidas na licitagao. 

24 5. Elegem as partes, com renúncia dos demais, por mais privilegiados que sejam, o foro da Comarca de Paramoti 

como o competente para dirimir as questdes suscitadas da interpretaéo deste Contrato, do Edital ou da Proposta da 

CONTRATADA. 
246, £ vedada a transferéncia do Contrato a terceiros, no todo ou em parte, devendo a CONTRATADA cumprit 

i nte todas as condições e cléusulas constantes, sendo admitidas & sua transformagao, fusdo, cisão ou 

incorporagao, desde que a execugao do Contrato não seja prejudicada e sejam mantidas as condições de habilitagao. 

24.7. O Municipio de Paramoti designa como ORGAO GESTOR, 0 Departamento de Obras, que tera a incumbéncia 

de efetivar todos os atos de gestdo atinentes ao objeto, bem como quaisquer outras adequagdes para o seu fiel 

cumprimento: 

24.8. O Municipio de Paramoti designa, como Gestor do Contrato, . como 

Fiscal da Obra. 

Rua Santa Ana, 64, Centro - Paramoti — Ceará 
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CLAUSULA VIGESSIMA QUINTA DO FORO 
251, Fica eleito o foro da cidade de Paramoti-CE, como o único competente para dirimir quaisquer dúvidas ou questoes 

oriundas deste Contrato. 

E, para fimeza e validade de tudo o que ficou dito e aqui estipulado, lavrou-se o presente instrumento, em 03 (trés) 

vias, que depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes e testemunhas abaixo. 

Municipio de Paramoti - CE, ......... de........ 

CONTRATANTE CONTRATADO 

M —— 

PROCURADOR JURÍDICO FISCAL DO CONTRATO 

OABIRS N.º XXXX SERVIDOR PUBLICO 

Rua Santa Ana, 64, Centro - Paramoti — Ceard 
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CONCORRENCIA ELETRONICA Nº 

ANEXO Il 

(NOME DA EMPRESA} 
de seu representante leg: 

£ que, 0s menores, a partir de quatorze anos, que são alocados no desenvolvimento de atividades especificas desta 

Empresa, atuam na condição de aprendiz, observada a permissão legal. (Em caso de não configurar a prética da 

Empresa Declarante, excluir este paragrafo). 

Local e Data 

Nome e assinatura do representante legal. 

CPF, Carteira de Identidade (N e Órgão Expedidor)Cargo / Função 

Rua Santa Ana, 64, Centro - Paramoti — Ceard 

CEP: 62736-000 - Fone/Fax: (85) 3320-1338 - CNPJ: 07.711.963/0001-42 

Site: www.paramoti.ce.gov.br/ {/
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 

ANEXO Il 

MODELO (OPCIONAL) DE DECLARAGAO DE CONHECIMENTO DOS DETALHES EXECUTIVOS 

(NOME DA EMPRESA) 
Sr(a) 

inscrito no CNPJ n° ... 

portador (a) da Carteira de Identidade n® 

A .edo CPF n° ..... ... DECLARA, para os devidos fins, que examinamos os detalhes executivos que 

acompanham este Edital de CONCORRENCIA ELETRONICA N° e que conhecemos todos os aspectos 

peculiares & execução dos serviços de que trata esta fictagao, Assim, declaramos dispor de todas as informagoes 

necessarias para fins de preparagéo de nossa PROPOSTA DE PRECOS. 

, por intermédio de seu representante legal o (a) 

Local e Data 

Nome e assinatura do representante legal. 

CPF, Carteira de Identidade (N e Orgao Expedidor)Cargo / Fungao 

Rua Santa Ana, 64, Centro - Paramoti — Ceara 

CEP: 62736-000 - Fone/Fax: (85) 3320-1338 - CNPJ: 07.711.963/0001-42 

Site: www.paramoti.ce.gov.br/ k
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

(NOME DA EMPRESA) ....... inscrito no CNPJ nº.... 

seu representante legal o (a) Sr(a) . , portador (a) da 

e do CPF n° .. DECLARA, sob penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos pa 

habilitação nests processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias posterores. 

.« por intermédio de 

Local e Data 

Nome e assinatura do representante legal. 

CPF, Carteira de Identidade (N e Órgão Expedidor)Cargo / Função 

Rua Santa Ana, 64, Centro - Paramoti — Ceará 

CEP: 62736-000 - Fone/Fax: (85) 3320-1338 - CNPJ: 07.71 1.963/0001-42 

Site: www.paramoti.ce.gov.br/ ‘T’
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CONCORRENCIA ELETRONICA N° 

ANEXO V ‘”y 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS (OPCIONAL) N > 

A Prefeitura Municipal de Município de Paramoti 

Ao Agente de Contratação ou Comissão de Contratação 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 

Prezados Senhores, 

Após exames dos documentos de licitação, propormos realizar os serviços constantes da nossa Proposta, pelo valor total 

de _(valor total da proposta em cifras e por extenso) — conforme planilhas de custos, planilhas orçamentárias e 

cronograma fisico-financeiro em anexo. 

Informamos que os preços ofertados são firmes e irreajustáveis durante o prazo e validade desta proposta. Estão 

inclusos nesses preços ofertados todos os tributos, custos e despesas diretos e/ou indiretos. São de nossa inteira 

responsabilidade as diferenças que porventura venham a ocorrer, resultantes de omissão ou incorreção na cotação da 

proposta. 

Prazo de Execução dos serviços: ... 

Prazo de Validade das Propostas: 60 (sessenta) dias 

Dados Bancários: Conta Corrente:, Ag: Banco:, 

Declaramos que, caso sejamos vencedor da licitação, executaremos os serviços de acordo com os detalhes executivos, 

especificagdes técnicas e quantitativos fomecidos pela Prefeitura Municipal, pelos pregos unitarios e nos prazos 

constantes nesta proposta. 

Comprometemo-nos em manter esta proposta durante o prazo estabelecido nos termos da Concorréncia Eletrénica em 

epigrafe, qual seja, a contar da data fixada para abertura das respectivas propostas. 

Local e Data 

Nome e assinatura do representante legal. 

CPF, Carteira de Identidade (N e Orgao Expedidor)Cargo / Fungao 

Rua Santa Ana, 64, Centro - Paramoti — Ceard 

CEP: 62736-000 - Fone/Fax: (85) 3320-1338 - CNPJ: 07.71 1.963/0001-42 : 

Site: www.paramoti.ce.gov.br/ 
M '
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CONCORRENCIA ELETRONICA Nº 

ANEXO VI 
(Modelo - ME e EPP) 

DECLARAGAO-MEEEPP 
(em papel timbrado da empresa) 

(razão —social da empresa) , inscita no CNPJ sob o M 

, estabelecida @ Rua (endereço — completo) por seu 

representante legal o(a) senhor(a). Portador(a) da Carteira de Identidade n 

, & do CPF; abaixo assinado, DECLARA, para todos os efeitos legais, quecumpre os 

requisitos legais para efeito de qualificação como MPE, e que: 

1) Atende os requisitos previstos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006. 

2) Possui registro na Junta Comercial ou Cartório de Registro ou CCMEI indicando quese enquadra como 

MPE 

3) Que no ano fiscal anterior ao exercicio atual não excedeu o limite de faturamentoreferente ao 

enquadramento como MPE. 

Portando estando apta a usufruir dos beneficios de que tratam os artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006, 

não havendo fato superveniente impeditivo da participação no presente certame. Estando ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorréncias posteriores. 

Local e Data 

Nome e assinatura do representante legal. 

CPF, Carteira de Identidade (N e Órgão Expedidor)Cargo / Função 

Rua Santa Ana, 64, Centro - Paramoti — Ceard 

CEP: 62736-000 - Fone/Fax: (85) 3320-1338 - CNPJ: 07.711.963/0001-42 

Site: www.paramoti.ce.gov.br/ 
E
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CONCORRENCIA ELETRONICA Nº 

ANEXO VIl 

MODELO (OPCIONAL) DE DECLARAGAO DE VISITA AO LOCAL DA OBRA EXPEDIDA PELA EMPRESA 

(NOME DA EMPRESA) ... vy Ínscrito no CNPJ n° ..., por intermédio de seu 

representante legal o (a) Sr(a), portador () da Carteira de |dentidade nº .. do CPF nº ..........., DECLARA para 

os devidos fins que visitamos o local da obra objeto desta licitação e que tomamos conhecimento dos projetos e de 

todos osaspectos peculiares & execução da obra objeto do Edital da CONCORRENCIA ELETRONICA N° 

Local e Data 

Nome e assinatura do representante legal. 

CPF, Carteira de Identidade (N e Órgão Expedidor)Cargo / Função 

Rua Santa Ana, 64, Centro - Paramoti — Ceard 

CEP: 62736-000 - Fone/Fax: (85) 3320-1338 - CNPJ: 07.71 1.963/0001-42 

Site; www.paramoti.ce.gov.br/ )(
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 

ANEXO Vil — “A” 

MODELO (OPCIONAL) DE DECLARAÇÃO DE RENUNCIA A VISITA TÉCNICA 

por intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a) 
(NOME DA EMPRESA) ........ .., inscrito no CNPJ nº , 

: portador (a) da Carteira de Identidade UX 

... € do CPF nº ....., DECLARA para os devidos fins que renuncia à Visita Técnica ao local e as 

instalagdes para a prestação dos serviços constantes do objeto do Edital de CONCORRENCIA ELETRONICA N° 

€ o quadro técnico da empresa tomou conhecimento das reais condigdes e peculiaridades inerentes a 

nalureza dos servigos, bem como coletaram informagdes de todos os dados e elementos necessarios & perfeita 

elaboragdo da proposta comercial, responsabilizando-se por manter as garantias que vincularem nossa proposta ao 

presente processo licitatério e que tomamos conhecimento dos projetos e anexos do Edital. 

Local e Data 

Nome e assinatura. 

CPF, Carteira de Identidade (N e Orgao Expedidor)Cargo / Função 

CREA/CAU | N 

Rua Santa Ana, 64, Centro - Paramoti — Ceard 

CEP: 62736-000 - Fone/Fax: (85) 3320-1338 - CNPJ: 07.711.963/0001-42 

Site: www.paramoti.ce.gov.br/ r
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 

ANEXO VI 

ANEXO X - MODELO DE DECLARAGAO DE ATENDIMENTO AO DECRETO N° 7983/2013 

A empresa , inscrita no CNPJ Nº sediada na Rua ,nº 

Bairro, Cidade_, por intermédio de seu representante legal, o(a)Sr(a), 

portador(a) da Carteira de Identidade nº e do CPF nº 

DECLARA que cumpre as regras e os critérios para a elaboragdo do orgamento de referéncia 

da obra de que trata 2 CONCORRENCIA ELETRONICA Nº — — Estabelecidos no Decreto nº 7983/2013, de 08 

de abril de 2013, 

Local e Data 

Nome e assinatura do representante legal. 

CPF, Carteira de Identidade (N e Órgão Expedidor)Cargo / Fungao 

Rua Santa Ana, 64, Centro - Paramoti — Ceard 

CEP: 62736-000 - Fone/Fax: (85) 3320-1338 - CNPJ: 07.71 1.963/0001-42 

Site: www.paramoti.ce.gov.br/ 
'T/


